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a 

 

Oito horas de trabalho, oito horas de repouso e oito horas para o que se quiser foi o slogan 

adotado na década de oitenta por milhares de trabalhadores estado-unidenses na luta pela redução 

do dia de trabalho, que, à época, chegava a atingir as 18 horas. A 1 de maio de 1886, em Chicago, 

o movimento das oito horas, como ficou conhecido, anunciou uma greve geral e saiu à rua em 

protesto, fazendo ecoar tais palavras. Naquele dia, e nos dois que se seguiram, juntaram-se em 

nome deste direito cerca de 50.000 trabalhadores. Sem qualquer aviso, forças policiais dispararam 

sobre a multidão, causando a morte de pelo menos 10 manifestantes e deixando para trás dezenas 

de feridos. Tal não fora suficiente para travar a sua sede de justiça e a luta continuou, não sem 

mais incidentes e a condenação a penas de prisão e morte de alguns dos “autores dos motins”. 

Este recorte da história constitui um marco para as leis do trabalho, pois influenciou toda a classe 

operária, por todas as nações, a reivindicar o direito a uma jornada de trabalho justa, resultando 

na conquista, a nível mundial, ao longo do século XX, do dia de trabalho conforme hoje o 

conhecemos. Atualmente, um pouco por todo o mundo, a 1 de maio, ainda se celebram estas vozes 

corajosas, cujo desígnio era assegurar a prestação do trabalho em condições dignas e sãs, 

encontrar o equilíbrio entre a vida profissional e a pessoal, e exigir o seu respeito.b  

 

                                                           
a Slogan criado em 1817 por Robert Owen, conhecido como o pai do socialismo britânico, cujos ideais de 

uma utopia operária estavam séculos à frente do seu tempo.  
b“Conhece a história por detrás do 1 de maio?”, Observador, 1 de maio de 2015 

(https://observador.pt/2015/05/01/conhece-historia-detras-do-1-maio/) e “In support for an eight-hour 

workday for all”, Deccanherald, 20 de março de 2023 (https://www.deccanherald.com/opinion/in-support-

of-an-8-hour-workday-for-all-1201749.html). 

"Eight Hours" by Ricardo Levins Morales 

https://observador.pt/2015/05/01/conhece-historia-detras-do-1-maio/
https://www.deccanherald.com/opinion/in-support-of-an-8-hour-workday-for-all-1201749.html
https://www.deccanherald.com/opinion/in-support-of-an-8-hour-workday-for-all-1201749.html


 
 

AGRADECIMENTOS 

 

À Professora Doutora Catarina de Oliveira Carvalho, 

com quem foi um enorme gosto trabalhar,  

por ser uma inspiração, por ter confiado em mim e nas minhas capacidades, pela 

disponibilidade, apoio, incentivo, compreensão, e por tudo o que demais retirei da 

oportunidade de estar sob a sua orientação. 

 

Aos meus Pais, os meus primeiros professores e eternos protetores, 

que são o melhor exemplo que uma jovem mulher pode ter, 

por serem sinónimo de amor, paciência e apoio incansável, e porque tudo o que sou e 

tudo o que alguma vez serei, a eles o devo. 

 

Ao meu irmão, 

que acredita mais em mim do que eu mesma, 

por sempre estar a meu lado e por isso ter vivido, em segunda mão, toda a intensidade 

do processo de escrita de uma dissertação (bem mais cedo do que devia), e ainda assim 

manter-se o meu fã número um. 

 

A toda a família, amigos, “os meus”, 

por torcerem por mim sempre, pelos conselhos gentis, palavras de motivação, pela 

paciência (que bem precisaram), e por terem aceitado sem reservas a ausência e humor 

questionável dos últimos tempos. 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

RESUMO: 

Esta dissertação é um contributo para o debate da desconexão, que surgiu da 

necessidade de modernizar e reafirmar garantias tradicionais – do direito ao repouso e aos 

lazeres – no rescaldo da digitalização do trabalho, nomeadamente, através da regulação 

da utilização de tecnologias de informação e comunicação no âmbito profissional. Dado 

que, com vista a responder às exigências de prontidão e ubiquidade de um competitivo 

novo mercado global, e por aquelas ultrapassarem qualquer barreira de tempo e espaço, 

têm vindo a provar-se um meio de invasão da privacidade e descanso do trabalhador, em 

desconsideração da sua pessoalidade e bem-estar. Assim, passando por um 

imprescindível enquadramento conceptual e percorrendo diferentes soluções 

expressamente consagradas ou propostas, não só entre nós, mas na União Europeia, 

focamo-nos na abordagem singular do ordenamento jurídico português, de prever a 

desconexão na perspetiva do empregador, sob a forma de dever de abstenção de contacto. 

Daqui, elaboramos sobre a sua necessidade (e essencialidade) – numa lógica de proteção 

de princípios basilares do Direito do Trabalho como são a conciliação da vida profissional 

e pessoal e a proteção da saúde e segurança – e indagamos sobre a sua eficácia através da 

análise do que foi bem conseguido, inclusive numa visão comparada, e da desconstrução 

e tentativa de desvendar aquilo que, volvidos dois anos da sua entrada em vigor, está 

ainda por esclarecer, em detrimento do respeito pelo que é uma nova garantia laboral da 

livre fruição de um antigo direito. 

Palavras-chave: desconexão; abstenção de contacto; tempo de trabalho/tempo de 

descanso; direito ao repouso; digitalização; TIC; conciliação; saúde e segurança 

no trabalho. 

ABSTRACT: 

This study is a contribution to the debate on disconnection, which has arisen from 

the need to modernize and reaffirm traditional guarantees – such as the right to adequate 

rest and leisure – in the aftermath of the digitalization of work, specifically through 

regulating the use of information and communication technologies in the professional 

sphere. Given that, while trying to meet the demands of readiness and ubiquity of a 

competitive new global market, and as digital work tools surpass any barriers of time and 

space, they have proven to be a means of invading the employee's privacy and resting 

periods, disregarding their humanity and well-being. Thus, passing through an essential 



 
 

conceptual framework and exploring different solutions expressly established or 

proposed, not only among us but in the European Union, we focus on the unique approach 

of the Portuguese legal order, which provides disconnection from the employer's 

perspective, a duty to refrain from contacting employees out of ‘office hours’. From here, 

we discuss on its necessity (and essentiality) – as a mean to ensure fundamental principles 

of Labour Law such as balancing professional and personal lives and promoting 

occupational health and safety – and debate its effectiveness through the analysis of what 

has been well achieved, including on a comparative level, and what is lacking, while 

attempting to answer those doubts that prevail and unravel improved means to ensure its 

compliance. 

Keywords: disconnection, refrain from contact, working time/resting time, right 

to rest, digitalization, ICT, work-life balance, occupational safety and health. 
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INTRODUÇÃO 

Quando o movimento das 8 horas, no século XIX, veio reivindicar ao Direito do 

Trabalho a justa tripartição do seu dia, em respeito de necessidades de repouso – no 

âmbito da sua saúde e segurança – e de criação de espaços de autodeterminação – em prol 

da conciliação das vidas profissional e pessoal, não podiam imaginar que uma quarta 

Revolução Industrial, de desenfreado avanço tecnológico, viesse desafiar as garantias 

então conquistadas e unir os seus descendentes em nome de um novo movimento, o do 

direito à desconexão1. O pedido é o mesmo, assegurar que “há vida além do trabalho”, 

pois que antes de serem trabalhadores, são também, e acima de tudo, pessoas2. Tudo 

porque o advento das TIC, ao potenciar a prestação de trabalho sem barreiras 

espaciotemporais, animou a cultura do “always on” com sérias repercussões ao nível do 

bem-estar de um trabalhador, hoje, incapaz de separar a vida pessoal da sua profissão. 

Assim, perante a urgência de repensar um sistema tradicional de emprego assente na 

unidade de lugar e tempo3, a Lei Laboral, como “disciplina/sismógrafo” que é – 

“especialmente reativa ao contexto envolvente”4 – não ficou indiferente. As abordagens 

variam, e a entre nós adotada, distingue-se, pois transformou a teorização do direito a 

desligar na consagração do dever de abster de contactar.  

Neste estudo, desafiamo-nos a condensar num só texto todas as questões de relevo 

jurídico que rodeiam o artigo 199.º-A. Para tal, começamos por explorar a sua origem na 

concetualização do direito à desconexão e abordar os moldes em que este tem vindo a ser 

concretizado em diferentes ordenamentos jurídicos. Seguimos com a delimitação de 

conceitos essenciais à sua compreensão, em concreto, os de tempo de trabalho e de 

descanso. E daqui, partimos para o debate da sua necessidade neste “admirável mundo 

novo do trabalho”5, trazido pela digitalização, na expectativa de a demonstrar. Para 

terminar com a desconstrução do preceito, e apreciação crítica das opções feitas pelo 

legislador no momento da sua consagração, com vista a colmatar lacunas que, volvidos 

dois anos da sua entrada em vigor, permanecem sem resposta, obstruindo a sua eficácia. 

 

                                                           
1 BERGEN, C.W. Von/BRESSLER, Martin S./PROCTOR, Trevor L. (2019b:4). 
2 PEREIRA, Duarte Amorim (2018:130). 
3 FERNANDES, Francisco Liberal (2022:148). 
4 CARVALHO, António Nunes de. (2020:109), por referência à formulação clássica de SINZHEIMER. 
5 MOREIRA, Teresa Coelho (2016b). 
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1. ENQUADRAMENTO 

1.1. Do direito à desconexão ao dever de abstenção de contacto – Contexto nacional 

e breves notas quanto ao seu desenvolvimento na União Europeia 

Se outrora era evidente a separação trabalho/descanso, pois o trabalhador “fora do 

espaço-tempo empresarial”6 tinha como certo a recuperação da sua autodisponibilidade, 

a alteração de paradigma provocada pela digitalização traduziu-se numa “tendência 

crescente” de “hiperconectividade e ubiquidade laboral”7, derivada da possibilidade de 

prestar trabalho sem constrangimentos de tempo e espaço. Vivemos uma realidade onde 

reinam, por parte do empregador, expectativas de “dedicação permanente e ilimitada”, e 

do trabalhador, um sentimento de pressão para lhes corresponder, provando ser 

merecedor da posição que ocupa. Isto veio desafiar as garantias até então oferecidas pelo 

Direito do Trabalho. Os períodos de repouso passaram a ser comummente desrespeitados, 

e as fronteiras tempo de trabalho/tempo de descanso, vida profissional/vida pessoal, 

diluídas. Em face de uma cultura de relacionamento profissional invasiva8, que não 

conhece limites, tornou-se crucial impedir que “a oportunidade do anytime-anyplace” se 

traduzisse no “always and everywhere”9.  

Em resposta a estes novos desafios, por forma a combater o trabalho em modo 

overdose e devolver ao direito ao repouso a eficácia furtada pela era digital, a doutrina 

desenhou um novo direito – de desligar, estar offline, desconectar. E fê-lo porque de nada 

vale no papel limitar a oito horas a jornada laboral se, na prática, finda aquela, “o trabalho, 

e por via disso, o empregador, acompanham o trabalhador seja quando for e onde quer 

que este se encontre”10.  

Falar das origens do direito à desconexão implica mencionar11: J.-E. RAY, a quem 

se atribui a teorização daquele, que remonta a 200212; e JORGE LUIZ SOUTO MAIOR, 

Professor e Magistrado brasileiro que, em 2003, através da publicação “Do direito à 

desconexão do trabalho”13, contribuiu significativamente para o início do debate. Da 

                                                           
6 AMADO, João Leal (2022a:473). 
7 ROUXINOL, Milena/VICENTE, Joana (2023:821). 
8 FERNANDES, António Monteiro (2023:521). 
9 Ver nota 5 (2016c:10). 
10 AMADO, João Leal/MOREIRA, Teresa Coelho (2021:12). 
11 Ver nota 2:134 e nota 6:475. 
12 “Naissance et avis de décès du droit à la déconnexion, le droit à la vie privée du XXIème siècle”, Droit 

social, n.º 11:939 a 944.  
13 Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, n.º 23, Campinas, Brasil. 
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teoria à prática, têm-se verificado diferentes abordagens, pela autorregulação – resposta 

verificada no seio de empresas que reconheceram uma necessidade de restringir o recurso 

a instrumentos de trabalho digitais fora do HT –, e pela via legislativa, quando, mais tarde, 

tendo ascendido ao debate parlamentar em diversos ordenamentos jurídicos, o direito a 

desligar começou a ser expressamente consagrado. No campo da autorregulação 

destacam-se, a título de exemplo, as iniciativas14 da Volkswagen, na Alemanha – que em 

2011 se tornou a primeira empresa a regular a utilização das TIC no âmbito da prestação 

de trabalho, bloqueando o acesso ao correio eletrónico entre as 18h15 e as 7h; e entre nós, 

do Banco de Portugal (BP) – que, por via da negociação coletiva15, vedou expressamente 

a possibilidade de ser exigida dos seus trabalhadores a conexão durante períodos de 

descanso e garantiu que as ferramentas digitais cedidas pela empresa apenas por exigência 

imperiosa poderiam interferir no usufruto daqueles. Na esfera legislativa16, França 

assumiu-se pioneira ao, em 2016, aprovar um diploma com menção expressa à 

desconexão – Loi n.º 2016-1088, de 8/0817, mas fê-lo de modo um tanto restritivo e pouco 

eficaz. De facto, o legislador veio garantir aos trabalhadores o direito a desconectarem-se 

finda a jornada laboral18. No entanto, não só limitou o escopo de aplicação da norma a 

médias e grandes empresas como se eludiu da definição dos moldes em que tal direito 

seria exercido, desviando essa responsabilidade para as ERC. Na prática, o que existia era 

apenas uma imposição legal de incluir a desconexão na matéria alvo de negociação 

coletiva anual obrigatória, de onde resultaria a definição de fronteiras entre a vida 

profissional e pessoal, pela regulação do uso de ferramentas digitais. Do empregador a lei 

exigia a promoção de ações de formação/sensibilização para a consciente utilização 

daquelas. Desde então, a disposição em apreço foi revogada, pela Loi n.º 2018-77, e 

substituída pelo art. 2242-17(7) do Code du Travail, que retira autonomia ao direito à 

desconexão e o reduz a um de vários tópicos a abranger no decurso das negociações 

coletivas anuais sobre a igualdade de oportunidades entre mulheres e homens, qualidade 

de vida e condições de trabalho. Seguiu-se Itália, que reconheceu o direito à desconexão, 

                                                           
14 Nesta matéria: Centro de Relações Laborais (2019); Eurofound (2021a); MOREIRA, Teresa Coelho 

(2016c:20); Público (2017 e 2019); PUCHETA, Mauro/COSTA, Ana Cristina Ribeiro (2023). 
15 Acordos de Empresa BP/SNQTB e BP/FEBASE (BTE 48/2018, cláusula 14.ª h)); Contrato Coletivo 

APROSE/STAS (BTE 40/2018, cláusula 44ª).  
16 A este respeito, p.e.: UGARTE CATALGO (2024); MOREIRA, Teresa Coelho (2023:142ss); 

LEROUGE, Loïc/TRUJILLO PONS, Francisco (2022); D’ANGELO, Isabele (2020). 
17 Também intitulada de Loi du Travail, dado que os seus 123 arts. vieram alterar significativamente o Code 

du Travail, ou Loi El Khomri, em homenagem à então Ministra do Trabalho, Myriam El Khomri.  
18 Cfr. cap. II do mencionado diploma – “adaptação do direito laboral à era digital” –, art. 55.º que veio 

alterar a redação do art. L. 2242-8 do Code du Travail. 
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em lei de 201719, mas com um âmbito pessoal de aplicação sectorialmente condicionado 

aos trabalhadores que prestem atividade em regime de lavoro agile20 e, portanto, com 

eficácia também reduzida. A norma determina que integram o conteúdo obrigatório do 

acordo escrito que permite o recurso ao mencionado modelo de organização de trabalho: 

a fixação de períodos de descanso e a previsão de medidas técnicas e organizativas 

capazes de assegurar ao trabalhador a desconexão no decurso daqueles. A reforçar esta 

iniciativa, em 2021, adotou-se outro diploma21 do qual se retira que a implementação de 

um direito a desligar é necessária à proteção dos tempos de descanso e saúde dos 

trabalhadores que prestam atividade de forma flexível, pelo que, em nenhuma 

circunstância, pode o seu exercício refletir-se negativamente na relação laboral. Em 

Espanha, o legislador aproveitou um ato de adaptação da ordem jurídica ao Regulamento 

da UE relativo à proteção de dados22, para dispor sobre a matéria em estudo. O direito à 

desconexão digital foi reconhecido a todos trabalhadores em 201823, em prol do respeito 

pelos seus períodos de descanso, férias e licenças, bem como pela sua vida privada e 

familiar. Quanto aos moldes em que aquele será exercido, a lógica adotada foi em tudo 

semelhante à solução francesa, cabendo à negociação coletiva defini-los ou, na sua falta, 

à própria empresa após consulta dos representantes dos trabalhadores. Há, também aqui, 

o apelo à formação no sentido de prevenir riscos inerentes à incorreta utilização de 

ferramentas digitais, em especial, fadiga digital. De novo, questiona-se a força desta 

previsão legal, pois, conforme sucede em França, a desconexão não é consagrada como 

um “direito individual com eficácia horizontal imediata”, mas antes de modo tal que a 

“sua configuração final não deixará de ser condicionada pela própria organização e 

cultura laborais de cada empresa”24. Desde então, Bélgica25, Irlanda26 – ainda que sem 

força vinculativa – e Luxemburgo27 integraram a lista de EMs onde o direito a desligar é 

                                                           
19 Legge 81/2017, de 22/05, art. 19. 
20 Modelo de prestação de trabalho caracterizado pela ausência de constrangimentos de tempo e espaço, 

dentro dos limites legais e convencionais de duração máxima de trabalho diário e semanal, no âmbito do 

qual são definidos, por acordo, entre trabalhador e empregador, ciclos de atividade e objetivos a alcançar, 

e de resto é atribuído ao último um certo grau de autonomia e liberdade na gestão do seu tempo. 
21 Legge 61/2021, art. 2(1). 
22 Regulamento (UE) 2016/679 do PE e do Conselho, de 27/04. 
23 Ley Orgánica 3/2018, art. 88. No Estatuto de los trabajadores, alterado por aquela, art. 20bis, de epígrafe 

derechos de los trabajadores a la intimidad en relación con el entorno digital y a la desconexión. Em 

específico sobre o teletrabalho, Ley 10/2021. 
24 Ver nota 3 (2017:16). 
25 Para empresas com mais de 20 trabalhadores. Lei de 26/03/2018, atualizada em 3/10/2022 – art. 16. 
26 Workplace Relations Commission’s Code of Practice for Employers and Employees on the Right to 

Disconnect, de 03/2021. 
27 Mémorial A n° 344/2023, de 28/06/2023. 
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reconhecido. A nível nacional, a intenção de consagrar um direito à desconexão foi objeto 

de debate público em 2017 com a apresentação de alguns Projetos de Lei. São quatro as 

iniciativas a notar. A solução proposta pelo BE28, primeira a surgir, era de consagração 

de um dever de desconexão profissional a constar de uma nova redação do art. definidor 

de período de descanso. Daquele resultaria que “o período de descanso deve corresponder 

a um tempo de desconexão” e, à semelhança das estratégias francesa e espanhola, os 

mecanismos que lhe serviriam de garantia, passando pela regulamentação da utilização 

das TIC, seriam (ou poderiam29 ser) estabelecidos em IRCT. E ainda, que o desrespeito 

pelos períodos de descanso fosse considerado uma forma de assédio moral. Seguiram-se 

as propostas do PAN, PEV e PS30. O projeto apresentado pelo PAN previa também uma 

alteração ao art. 199.º, mas acompanhada do aditamento ao código de um novo preceito, 

214.º-A, cuja epígrafe seria “períodos de descanso e desconexão profissional”. Do texto 

do art. 199.º passaria a resultar que os períodos de descanso se destinam à recuperação 

física e psíquica do trabalhador, à satisfação de necessidades e interesses pessoais e 

familiares, e ainda ao desenvolvimento de atividades sociais, culturais e lúdicas, pelo que 

lhe deve ser assegurada a fruição daqueles, sem perturbação, o que inclui 

“independentemente do meio que lhe subjaz, tomar conhecimento e/ou responder a 

estímulos de natureza profissional que sejam promovidos ou proporcionados pela 

entidade empregadora”. Do novo artigo, constaria que “sem prejuízo da existência de 

razões de força maior”, a serem estabelecidas por IRCT, o trabalhador beneficia, durante 

o tempo de descanso, de um direito à desconexão profissional31, correspondente à 

faculdade de aquele “obstar, não atender ou fazer cessar, o fluxo comunicacional de 

carácter profissional que com [ele] seja estabelecido pela entidade empregadora, pelos 

seus trabalhadores ou por terceiros, designadamente através de meios informáticos ou 

electrónicos”. Com vista a proteger o trabalhador e assegurar a eficácia de tal direito, seria 

vedada a possibilidade de a entidade empregadora a este obstar, dificultando ou 

sancionando, de forma direta ou indireta, o seu exercício. O PEV não reconhecia um 

direito à desconexão, apenas reforçava o direito ao repouso, propondo considerar-se 

contraordenação muito grave o desrespeito daquele por parte do empregador, inclusive 

através da utilização das TIC. No mesmo sentido, o projeto apresentado pelo PS 

                                                           
28 Projeto de Lei 552/XIII, de 9/06/2017. 
29 Verbo utilizado no proposto n.º 3 do art. 199.º, indicando tratar-se de uma possibilidade.  
30 Projetos de Lei N.º 640/XIII, 643/XIII e 644/XIII, respetivamente, todos de 13/10/2017. 
31 Com a ressalva de que “o exercício do direito de desconexão profissional não obsta ao cumprimento pelo 

trabalhador dos deveres que, pela sua natureza, não dependem da efectiva prestação de trabalho”. 
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contemplava somente a adição ao CT de um artigo do qual constasse que a utilização de 

ferramentas digitais no âmbito da relação laboral não poderia impedir o direito ao 

descanso, “salvo com fundamento em exigências imperiosas do funcionamento da 

empresa”, mas a tarefa de regular tal utilização durante períodos de descanso, caberia à 

negociação coletiva. Entretanto a questão passou para segundo plano32, até que, em 2021, 

motivado pelo impulso da COVID-19 e em reflexo do caminho traçado pela UE, foi 

publicada a Lei 83/202133, que veio alterar o regime do teletrabalho e implementar, no 

nosso ordenamento jurídico, o direito à desconexão sob a forma de dever de abstenção de 

contacto. O recente art. 199.º-A: (i) estatui um dever de o empregador se abster de 

contactar o trabalhador34 durante os períodos de descanso, salvo motivo de força maior, 

(ii) protege o trabalhador ao classificar como discriminatório, na aceção do art. 25.º, 

qualquer tratamento menos favorável a que aquele seja sujeito por força do exercício do 

seu correspondente direito e (iii) tipifica como contraordenação grave a violação da 

imposição ali prevista. A decisão do legislador português de consagrar a desconexão 

enquanto “obrigação de non facere”35 da entidade empregadora, e não como direito do 

trabalhador, distingue-se de qualquer outra abordagem, e é, no nosso entender, a única 

verdadeiramente apta a responder aos problemas jurídicos visados, pelo que adiante será 

devidamente analisada. 

Do exposto, ficou provado o cariz supranacional da preocupação com a temática 

da desconexão no âmbito das relações laborais, pelo que não pôde fugir ao crivo da 

própria União. Assim, em linha com as preocupações sentidas nos EMs, a UE tem 

procurado ativamente promover a conciliação das vidas profissional e familiar e regular 

as novas modalidades de prestação de trabalho36. Contudo, a legislação europeia ainda 

                                                           
32 Com exceção do Projeto de Lei do PS, n.º 1217/XIII, a aprovar a Carta de Direitos Fundamentais na Era 

Digital, do qual se destaca o art. 16.º. 
33 No âmbito do debate das alterações ao teletrabalho, a contemplar o direito a desligar: projetos do BE 

(45/XIV/2.ª que previa, para o trabalho à distância, um dever de desconexão do empregador mediante 

abstenção de estabelecer comunicações com o trabalhador fora do tempo de trabalho através de ferramentas 

digitais e disposições práticas para as desligar durante períodos de descanso), do PS (808/XIV/2.ª que previa 

um acordo entre empregador e trabalhador para fixar, no teletrabalho, um horário dentro do qual o segundo 

teria direto a desligar todos os sistemas de comunicação de serviço sem represálias), do CDS-PP 

(797/XIV/2.ª) e da deputada não inscrita Cristina Rodrigues (790/XIV/2.ª que merece destaque). 
34 Apesar de o art. 199.º-A ter surgido no âmbito de um diploma que trata o regime do teletrabalho, o 

legislador, ao introduzi-lo na secção “duração e organização do tempo de trabalho”, garantiu que o seu 

campo de aplicação ultrapassa aquele, estendendo-se a todos os trabalhadores, sem distinção do setor e 

moldes em que prestam atividade. 
35 Ver nota 7:824. 
36 São prova disso a Diretiva 2019/1158 e os Acordos-Quadro sobre o teletrabalho, de 2002, e sobre a 

digitalização, de 2020, adotados pelos parceiros sociais europeus BusinessEurope, SMEunited, CEEP e 

ETUC. 
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não respondeu aos impactos negativos da “(hiper)conectividade tecnológica”37 na cultura 

empresarial da atualidade, mas não por falta de esforços nesse sentido. Pois, no rescaldo 

da aceleração causada pela pandemia à digitalização do trabalho e desmaterialização do 

escritório38, em 2021, considerando, precisamente, que à data não existia ainda 

“legislação específica da União sobre o direito do trabalhador a desligar-se das 

ferramentas digitais para fins profissionais, e reconhecendo a existência de uma cultura 

do «sempre ligado», [com] efeitos prejudiciais para os direitos fundamentais dos 

trabalhadores”, o PE adotou uma Resolução39, que fez acompanhar de uma proposta de 

Diretiva, apelando à Comissão que desenvolvesse uma lei a conceder aos trabalhadores a 

faculdade de desligar digitalmente do trabalho sem risco de represálias. A Comissão, 

entretanto, pronunciou-se sobre a matéria, garantindo, sem mais, que a mesma não ficaria 

esquecida40. Contudo, os parceiros sociais que, entretanto, se encarregaram do debate, no 

final de 202341, deram as negociações por concluídas, sem sucesso, hipotecando a 

probabilidade de um ato legislativo num futuro próximo. A necessidade de consagração 

expressa da desconexão parece ser o elemento comum entre este desacordo e a inércia da 

Comissão – até porque estão ainda a ser averiguados os efeitos que o Acordo-Quadro de 

202042 sobre a digitalização produziu em termos do exercício do direito a desligar nas 

empresas. Em defesa daquela encontramos, p.e., Alex Agius Saliba, eurodeputado de 

Malta, que declarou que a União não pode “abandonar milhares de trabalhadores europeus 

que estão exaustos por causa da pressão de estar sempre conectados”, estando na “hora 

de atualizar os direitos dos trabalhadores para que correspondam às novas realidades da 

era digital”43. 

 

 

 

                                                           
37 Ver nota 3:149. 
38 PUCHETA, Mauro/COSTA, Ana Cristina Ribeiro (2023:967). 
39 Resolução do PE, de 21/01/2021, que contém recomendações à Comissão sobre o direito a desligar 

(2019/2181(INL)). 
40 Eurofound (2021b). 
41 SGIeurope’s newsflash de 1/12/2023. 
42 A nosso ver, um AQ é manifestamente insuficiente para implementar um direito-dever de desconexão na 

UE. Não tem força vinculativa como uma Diretiva, e não contém faculdades ou obrigações concretas. 

Limita-se a recomendar a prevenção de riscos das TIC e o respeito pelos limites do tempo de trabalho, além 

de promover uma cultura que evite o contacto fora de horas.  
43 Comunicado de imprensa do PE, de 21/01/2021. 
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1.2. Tempos de trabalho, de descanso e de “terceiro tipo”44 – Delimitação de 

conceitos e articulação com o artigo 199.º-A do CT 

Para bem compreender as ramificações do dever de abstenção de contacto é 

necessário ter clara a matéria da organização do tempo de trabalho, em concreto, o 

binómio tempo de trabalho/tempo de descanso, uma vez que o interesse que a norma do 

199.º-A visa assegurar é o gozo livre e pleno deste último, do qual os trabalhadores cada 

vez mais têm vindo a ser privados. 

A concretização dos conceitos em discussão, pela sua essencialidade – por se 

reconhecer que o “trabalhador não vive exclusivamente para o trabalho”45 – assume-se 

como “marca de origem”46 do DT. “Trata-se […] da necessária limitação da hétero-

disponibilidade do trabalhador, em nome da liberdade e da dignidade pessoal”47. Assim, 

a imposição legal generalizada de limites horários com vista a balizar no tempo a 

prestação de trabalho remonta a 1919, com o Tratado de Versalhes48, sob um preceito de 

justiça social, alcançável apenas pela regulamentação de condições de trabalho dignas. 

Dali resultou, entre outros, para proteção da saúde e segurança dos trabalhadores, bem 

como dos seus interesses, a fixação do que atualmente conhecemos como períodos 

normais de trabalho diários e semanais49. No mesmo ano, acompanhando o decidido no 

Tratado, a OIT, ali criada, adotou a Convenção n.º 1, quanto à duração do trabalho na 

indústria, da qual resultam claros os limites anteriormente proclamados de 8h e 48h e, 

mais tarde, em 1921, impôs o dia de descanso semanal, pelo menos 24 horas seguidas, 

em cada período de sete dias, quando possível, a coincidir “com os dias consagrados pela 

tradição ou pelos usos do país ou da região”. Cabe-nos ainda mencionar a DUDH, 

proclamada em 1948, da qual consta inequívoco, para todo o ser humano, o “direito ao 

repouso e aos lazeres e, especialmente, a uma limitação razoável da duração do trabalho 

e a férias periódicas pagas (art. 24.º). Na Europa temos a CSE(R), através da qual os 

Estados signatários se comprometeram, em prol da garantia do exercício efetivo do direito 

a condições de trabalho justas, a fixar uma duração razoável ao trabalho diário e semanal, 

                                                           
44 A primeira utilização deste termo é atribuída ao autor francês J-E. Ray (1999:250ss). 
45 Ver nota 2.  
46 Ver nota 5 (2023:132). 
47 Ver nota 8:480. 
48 Cfr. Parte XIII. 
49 Note-se a diferença entre PNT – tempo durante o qual o trabalhador se obriga à prestação da atividade, 

medido em número de horas, diárias e semanais –, e HT, que representa o modo de organização daquelas, 

determinado pelas horas de início e termo do PNT diário, incluindo os intervalos de descanso (arts. 198.º e 

200.º do CT).  
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assegurar o descanso semanal e prever dias feriados e períodos de férias remunerados (art. 

2.º). E, em concreto, na UE: a CDFUE – onde está consagrado, para todos, um direito a 

condições de trabalho justas e equitativas (art. 31.º), saudáveis, seguras e dignas (n.º 1), 

conseguido através da limitação da duração máxima do trabalho, garantia de períodos de 

descanso diários e semanais, e de um período anual de férias pagas (n.º 2); e a Diretiva 

2003/88/CE do PE e do Conselho que surgiu da necessidade de codificar as prescrições 

mínimas de segurança e de saúde em matéria de organização do tempo de trabalho, o que 

fez, com base num princípio geral de adaptação do trabalho ao homem. Do seu conteúdo, 

destaca-se a definição dos conceitos de tempo de trabalho e de descanso, de seguida 

analisada, que até hoje vigora. Entre nós, é a própria Constituição que, em linha com o 

estipulado na Carta, pelo art. 59.º, afirma um direito à organização do trabalho em 

condições socialmente dignificantes, de forma a facultar a realização pessoal e permitir a 

conciliação da atividade profissional com a vida familiar, concretizável através da 

previsão legal do direito ao descanso, na alínea d), mais concretamente, de um direito ao 

repouso e aos lazeres, a um limite máximo da jornada de trabalho, ao descanso semanal 

e a férias periódicas pagas. “Em cumprimento destes comandos constitucionais”50, além 

dos conceitos de tempo de trabalho e período de descanso, o CT prevê um conjunto de 

normas destinado a garantir a efetivação do mencionado direito51, nomeadamente: limites 

máximos do PNT diário e semanal, de 8 e 40 horas52 (art. 203.º); intervalos de descanso 

diários (art. 213.º) e um intervalo de descanso mínimo entre jornadas de trabalho (art. 

214.º); direito ao descanso semanal (art. 232.º) e a férias anuais pagas (arts. 237.º e 238.º). 

É também neste âmbito de proteção do direito fundamental ao repouso que se enquadra 

o artigo em estudo, através do qual se restringe a possibilidade de a entidade empregadora 

invadir a esfera privada do trabalhador, um espaço reservado ao descanso e ao lazer, assim 

reunindo condições para a sua plena fruição.  

Olhando aos conceitos de tempo de trabalho/descanso, constata-se que tanto na 

Diretiva (arts. 2.º n.ºs 1 e 2), como no CT (arts. 197.º e 199.º) assumem carácter 

dicotómico, no sentido em que o último se reduz à contraposição do primeiro, tomando 

como descanso aquilo que não é trabalho, assim se “excluindo53 categorias intermédias 

                                                           
50 SOUSA, Pedro Ferreira de/MOREIRA, Fábio Nave (2018:199). 
51 Para mais, FERNANDES, Francisco Liberal (2018). 
52 Implementado em 1996 pelo art. 1.º n.º 1 da Lei n.º 21/96, de 23/07. 
53 A inadmissibilidade de categorias intermédias é confirmada pelo TJ(UE) no Ac. DELLAS, de 1/12/2005 

(proc. C-14/04), §26: é de observar que a referida diretiva não prevê uma categoria intermédia entre os 

períodos de trabalho e os de descanso.  
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ou mistas”54. Dois aspetos. Primeiro, a delimitação do que é tempo de descanso está 

dependente da plena compreensão do que é tempo de trabalho, cujo conceito não é claro. 

Depois, a estratégia do legislador europeu, replicada pelo português, toma como certo que 

o trabalhador se encontra ou efetivamente a prestar trabalho ou totalmente alheio à sua 

atividade profissional, a descansar, “no gozo livre do seu tempo de vida”55, o que não 

corresponde à realidade, por desconsiderar figuras como a do ‘trabalhador disponível’. O 

período chamado de disponibilidade, prevenção, ou “à chamada”, é aquele durante o qual, 

encerrando “uma dupla dimensão”56, se exige do trabalhador que, fora do seu horário de 

trabalho, permaneça, por um lado, contactável, e por outro, geográfica e/ou 

temporalmente disponível para, mediante solicitação, em tempo útil, atender a um pedido 

do empregador. Emerge, portanto, a dúvida de como enquadrar à luz do binómio 

trabalho/descanso, tempos desta natureza, que não são por inteiro, nem um, nem outro. 

Especialmente numa época marcada pela expectativa irrealista do “trabalhador conectado 

e disponível 24 sobre 24”57. Para tal, e uma vez que tempo de descanso se define “pela 

negativa”58, recorremos à análise da interpretação que a jurisprudência e doutrina fazem 

do conceito de tempo de trabalho.   

 Confrontando as definições de tempo de trabalho adotadas pela Diretiva e pelo 

CT, cremos que a interpretação possível de retirar dos três segmentos que compõem a 

primeira, cuja natureza cumulativa ou alternativa não foi ainda cabalmente esclarecida – 

(i) trabalhador está a trabalhar (ii) ou se encontra à disposição da entidade patronal (iii) 

e no exercício da atividade ou das suas funções59 –, é mais restrita do que aquela que 

decorre dos dois critérios alternativos constantes da segunda60 – (i) trabalhador exerce a 

atividade (ii) ou permanece adstrito à realização da prestação. Isto porque, ao não incluir 

a parte final da definição adotada na diretiva, o legislador nacional, ainda que não o 

antecipando, abriu portas à possibilidade de o preceito ser lido no sentido de poderem 

integrar o conceito de tempo de trabalho, duas situações distintas: o trabalho efetivo e a 

disponibilidade para prestar trabalho. Já o legislador da UE, através do uso de uma 

conjunção copulativa entre os dois últimos segmentos, limitou as situações de 

                                                           
54 CARVALHO, Catarina de Oliveira (2017:281). 
55 Expressão de LEAL AMADO (2018:469). 
56 Ver nota 50:196. 
57 Ver nota 6:474. 
58 Ver nota 54. 
59 Critérios espacial, de autoridade e profissional, respetivamente, conforme CATARINA CARVALHO 

(2017). 
60 Assim, MARTINS, João Zenha (2017:228). 
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disponibilidade do trabalhador passíveis de integrar tempo de trabalho aos períodos em 

que aquele se encontra, de alguma forma, no exercício da sua atividade ou das suas 

funções ainda que para tal baste, como veremos de seguida, a presença física no local de 

trabalho.  

Para se posicionar nesta querela, o TJ(UE) assentou a sua análise no pressuposto 

de que existem dois cenários de disponibilidade – quando se exige a presença do 

trabalhador em local determinado pelo empregador (“tempo de permanência na 

empresa”61) e quando o trabalhador, apesar de acessível para a qualquer momento prestar 

trabalho, é livre de escolher o espaço onde irá permanecer (“tempo de localização”62). 

Partindo desta divisão, o critério da presença física no local de trabalho norteou todas as 

decisões daquele Tribunal, pelo que, quando chamado a pronunciar-se em relação aos 

períodos de prevenção, por várias vezes reiterou que o tempo de permanência sempre 

será, na sua totalidade, tempo de trabalho63, e o tempo de localização, considerando que, 

em teoria, o trabalhador mantém suficiente autonomia para o gerir, tempo de descanso64. 

E assim o fez, com exceção de um aresto de 201865 no âmbito do qual – confrontado com 

o caso de um bombeiro que, durante os períodos “à chamada”, que eram constantes, tinha 

a obrigação de, caso convocado, apresentar-se no quartel em oito minutos ou menos – 

expressamente considerou tempo de trabalho um período de disponibilidade durante o 

qual o trabalhador não estava obrigado a permanecer no local de trabalho. Isto, porque 

seria insensato classificar como “de descanso” um período em que o trabalhador está 

severamente limitado no seu poder de decisão e nas suas movimentações. Mas, na mesma 

decisão que parecia anunciar futuros entendimentos menos estanques, o TJ(UE) 

pronunciou-se quanto à interpretação do art. 15.º da Diretiva, de epígrafe “disposições 

mais favoráveis”, que dava a entender uma intenção de atribuir às suas disposições 

carácter mínimo, e vedou aos EMs a possibilidade de adotar uma definição menos restrita 

do conceito de tempo de trabalho ali enunciada. O que, sejamos honestos, dado o objetivo 

                                                           
61 BAPTISTA, Albino Mendes (2002:40) e ROUXINOL, Milena Silva/VICENTE, Joana Nunes (2019:806 

a 812) p. ref. ao Ac. SIMAP. 
62 Ibidem. 
63 Cfr., a título de exemplo, Ac. JAEGER do TJ(UE), de 9/09/2003, proc. C-151/02. 
64 A este respeito, o §50 do Ac. SIMAP do TJ(UE), de 3/10/2000, proc. C-303/98, determina que a 

possibilidade de o trabalhador gerir o seu tempo com menos constrangimentos e dedicar-se aos seus 

próprios interesses é bastante para se depreender que o período em causa não será de considerar-se tempo 

de trabalho. 
65 Caso MATZAK, de 21/02/2018, proc. C-518/15:  o art. 2.º da Diretiva 2003/88 deve ser interpretado no 

sentido de que o período de prevenção que um trabalhador passa no domicílio com a obrigação de responder 

às chamadas da entidade patronal num prazo de 8 minutos, restringindo muito significativamente as 

possibilidades de ter outras atividades, deve ser considerado “tempo de trabalho”.  
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da Diretiva, de prevenção e proteção da saúde e segurança dos trabalhadores, e a 

relevância, nesse âmbito, do usufruto do necessário repouso, não se entende. Como 

também não se compreende que, após a jurisprudência MATZAK, o Tribunal tenha 

fechado portas à exceção ali aceite, desmerecendo-a, recuando, e recuperando a tónica da 

presença física no local de trabalho, mesmo perante situações de idênticos contornos66. 

De qualquer modo, daquela podemos retirar que o constrangimento causado ao 

trabalhador por exigências de um grau de disponibilidade tal que permita a atuação 

imediata face às solicitações do empregador resulta na perda do domínio de um tempo 

que, por isso, não se deve considerar de descanso. Até porque, conforme estabeleceu o 

TRC, “a linha de fronteira entre o ‘tempo de trabalho’ e o ‘tempo de descanso’ situa-se 

naquele momento em que o trabalhador adquire o domínio absoluto e livre67 da gestão da 

sua vida privada”, o que não existe à luz do regime de disponibilidade, e nunca existirá 

se o trabalhador estiver sempre à mercê de um possível contacto que obrigue à suspensão 

do seu repouso. Aliando esta conclusão à amplitude da definição de tempo de trabalho no 

Direito português, poder-se-ia esperar dos Tribunais nacionais um posicionamento 

distinto do Europeu, no entanto, a escassa jurisprudência a este respeito surge, na sua 

maioria, em sentido igual àquele, i.e., da não consideração do período de disponibilidade 

como tempo de trabalho68. Ainda assim, destaca-se uma decisão na qual o órgão 

jurisdicional69 expressamente condenou um cenário de disponibilidade que se provou 

abusivo, reconhecendo-o como clara violação do direito ao repouso, por desorganizar a 

vida pessoal do trabalhador e causar sérios danos à sua saúde. 

                                                           
66 Em 2021, o Tribunal determinou não causar constrangimento suficiente para se considerar tempo de 

trabalho aquele em que se exige do trabalhador a apresentação no local de trabalho num prazo máximo de 

dez minutos após interpelação do empregador (MG contra Dublin City Council, de 11/11/2021, proc. C-

214/20). 
67 Sublinhado nosso. 
68 Neste sentido, Acs. do STJ, de 23/02/2005, proc. n.º 04S3164; do TRL, de 13/01/2016, proc. n.º 

7421/14.0T8LSB.L1-4, de cujo sumário se retira: “Se o trabalhador estiver disponível no local de trabalho, 

a sua disponibilidade está directa e exclusivamente ligada à prestação de trabalho, ainda que potencial; se 

aguardar em casa um eventual contacto para ir prestar trabalho a sua disponibilidade para o trabalho não é 

total mas repartida com as actividades que aí entenda realizar, quer no âmbito restritamente pessoal, quer 

noutros, designadamente familiar mas também social”; do TRC, de 8/11/2007, proc. n.º 

482/05.4TTVIS.C1, onde se lê: “A disponibilidade para o trabalho que releva para o efeito de ser 

considerada como tempo de efectivo trabalho é a disponibilidade física do trabalhador nas próprias 

instalações da empresa e no exercício da sua actividade ou função”; e do TRE, de 30/08/2012, proc. n.º 

155/11.9T2SNS.E1. 
69 Ac. do TRP, de 24/01/2018 – proc. n.º 2066/15.0T8PNF.P1 – que introduziu no panorama jurisprudencial 

nacional a expressão “escravatura eletrónica”.   
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Afastada da visão redutora da jurisprudência, a corrente doutrinal70 que entre nós 

se destaca e à qual aderimos, postula uma interpretação no sentido de, em circunstância 

alguma, o período de disponibilidade poder considerar-se como sendo verdadeiro tempo 

de descanso, por não o ser de forma incondicionada, na medida em que requer que o 

trabalhador gira a sua vida pessoal em torno dos constrangimentos de tempo e espaço a 

que fica sujeito, bem como num estado de alerta permanente. Alinhado com este 

entendimento, encontramos o Comité Europeu dos Direitos Sociais que, chamado a 

interpretar a CSE(R), no seguimento de uma reclamação coletiva71, concluiu pela não 

conformidade àquela do regime legal de astreinte72, um período de disponibilidade, sem 

presença obrigatória no local de trabalho, contabilizado para efeitos do cálculo dos 

períodos mínimos de descanso. Para tal sustentando que a ausência de trabalho efetivo 

não basta para que o mesmo se considere de descanso, sob pena de violação do direito a 

uma duração do trabalho razoável73. Contudo, também não validou a sua integração no 

conceito de tempo de trabalho. Em todo o caso, daqui se extrai, como conclui 

CATARINA CARVALHO, que “a interpretação restritiva realizada pela maioria da 

nossa jurisprudência relativamente à qualificação dos ‘regimes de localização/chamada’, 

embora compatível com o direito da UE, viola a CSER”74. 

Do exposto, é correto afirmar que os períodos de disponibilidade se caracterizam 

pela particularidade de ficarem aquém da prestação de trabalho efetivo, mas irem além 

da total liberdade do trabalhador para usufruir do seu tempo de repouso, pelo que, “se, 

por um lado, parece pacífico afirmar que o trabalhador não se encontra a trabalhar, a 

verdade é que, por outro lado, é com alguma dificuldade que afirmamos que o trabalhador 

se encontrará a descansar”75. A própria ratio do art. 199.º não se coaduna com cenários 

regulares de disponibilidade, pois se descanso se define, em remanescência, pela ausência 

de trabalho, tal deverá corresponder a uma “insusceptibilidade genérica”76 de 

interferência por parte da entidade empregadora – com exceção dos casos em que a lei a 

admita expressamente –, bem como à correspondente expectativa do trabalhador, agora, 

de modo expresso, juridicamente protegida, de não ser contactado e poder 

                                                           
70 Entre outros, CATARINA CARVALHO, ZENHA MARTINS, ANTÓNIO VILAR, LIBERAL 

FERNANDES. 
71 Reclamação coletiva n.º 55/2009 apresentada pela Confédération Génerale du Travail contra França. 
72 Atualmente previsto nos arts. L3121-9 e L. L3121-10 do Code du Travail. 
73 Art. 2.º n.º 1 da CSER. A este respeito, CARVALHO, Catarina de Oliveira (2017). 
74 Ibidem:312. 
75 Ver nota 50:204. 
76 Ibidem:232. 

https://www.legifrance.gouv.fr/codes/article_lc/LEGIARTI000033020484
https://www.legifrance.gouv.fr/codes/article_lc/LEGIARTI000033020479
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verdadeiramente desligar. Afinal, a delimitação do tempo de trabalho constitui também a 

delimitação do tempo de subordinação77, pois o tempo que o trabalhador aliena à sua 

entidade empregadora não pode corresponder à total e absoluta disponibilidade, numa 

lógica de que o trabalho existe para o homem e não o oposto. Exigir que o trabalhador, 

fora do seu horário e local de trabalho, permaneça vinculado às obrigações decorrentes 

da relação laboral, sempre nos parece uma “situação nebulosa que defrauda os objetivos 

legais da limitação do período normal de trabalho e aniquila os espaços de repouso 

necessários”78. A adoção de um tempo de “terceiro tipo” permitiria autonomizar aqueles 

que não são de trabalho efetivo, mas acarretam para o trabalhador ónus – entre outros, 

condicionamentos espaciotemporais – assim evitando o atropelo dos períodos de 

descanso.  

2. DA NECESSIDADE 

A massificação do recurso a meios tecnológicos, no geral, mas em particular 

enquanto instrumento de trabalho, “tem implicado”, em simultâneo, “a fragmentação do 

trabalho, tanto no que se refere aos aspetos espaciais, quanto no que diz respeito aos 

aspetos temporais”79, e a instrumentalização do trabalhador, que passa a ter-se como mera 

fonte de informação e meio de produção, despido da sua humanidade em prol de 

interesses organizacionais e económicos80. Consequentemente, os limites legal e 

tradicionalmente impostos ao tempo de trabalho, que determinam, por defeito, os tempos 

de descanso, perderam a sua força, e a consagração constitucional de um direito ao 

repouso e aos lazeres não foi suficiente para o travar. 

A facilidade e rapidez de requisição de trabalho e correspondente possibilidade 

de, em resposta, o prestar de forma igualmente célere, a partir de qualquer lugar, quando 

unida a uma “aspiração ou necessidade por parte dos empregadores de alargar a 

flexibilidade laboral numa economia globalizada que funciona 24h por dia e 7 dias por 

semana”81 e “não equacionadas com a conciliação da vida laboral e pessoal dos 

trabalhadores e com a tutela da segurança e saúde no trabalho”82 constitui, assim, uma 

das maiores ameaças à preservação de direitos fundamentais da atualidade. Conforme o 

                                                           
77 Neste sentido, GOMES, Júlio Vieira, (2007:650) e RAMALHO, Maria do Rosário Palma, (2023:461).   
78 Ver nota 60:214. 
79 Ibidem:209. 
80 Em linha com o entendimento de TERESA COELHO MOREIRA (2016b). 
81 Ver nota 3 (2017:9). 
82 Ibidem, p. ref. à Resolução do PE, sobre um Pilar Europeu dos Direitos Sociais (2016/2095 (INI)). 
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comprovam, a título exemplificativo, alguns números de 201883. À data, num universo de 

5196 trabalhadores, dos quais 768 portugueses: 78% destes confessaram trabalhar além 

do término da jornada laboral – pois grande parte do trabalho termina apenas em casa – 

incluindo, para 61%, durante as férias, assim assumindo Portugal, no grupo em estudo, a 

posição de segundo país europeu em que mais trabalhadores levam trabalho para casa; 

mais de 45% concluiu que os aparelhos tecnológicos disponibilizados pelas empresas 

impactam negativamente a sua vida pessoal; e 66% dos inquiridos admitiu atender 

chamadas do trabalho independentemente do dia da semana; sendo que, quando 

questionados relativamente ao porquê de consultarem/utilizarem instrumentos de trabalho 

durante períodos de descanso, 85% respondeu ter “responsabilidades que os obrigam a 

estar contactáveis”, e 26% disse sentir-se obrigado a tal, com receio de represálias ou de 

que o empregador viesse a valorizar menos a sua posição na empresa. Daqui se retira que, 

da parte do trabalhador, que viu invadida a sua vida privada e o seu tempo de vida 

regularmente desconsiderado, comprimido, de tal forma que o tempo de descanso deixou 

de corresponder a “tempo de repouso absoluto”84, surgiu uma urgente necessidade de 

proteção, a qual cabe ao Direito assegurar. Cremos que a tendência de reduzir o Homem 

à sua condição de trabalhador por exigências de uma sua “omnipresença digital”85, 

traduzida no recurso abusivo das TIC para contacto ‘fora de horas’, é um problema 

jurídico unanimemente reconhecido. Ainda assim, a necessidade de consagração da 

desconexão enquanto novo direito não é consensual. Isto porque, à luz do entendimento 

de LEAL AMADO86, bem acolhido pela restante doutrina nacional87/88, e, no seu todo, 

por nós apoiado, a desconexão deveria verificar-se como “efeito natural da limitação da 

jornada de trabalho”. Pois, de acordo com a sua ratio, o período de descanso, sempre seria 

                                                           
83 Cfr. artigo do Público de 2018, em relação a estudo levado a cabo pela consultora Michael Page, com 

vista a avaliar o impacto da carreira na vida pessoal dos trabalhadores, no qual foram inquiridos 

trabalhadores de 13 países europeus.  
84 Expressão de Gérard Lyon Caen, em “La crise du droit du travail” de 1980, adaptada por ZENHA 

MARTINS (2017:209). 
85 Ver nota 2. 
86 Ver nota 6:476 a 479. 
87 P.e.: nota 5 (2023:153); CARVALHO, Catarina de Oliveira (2022: 11 e 12); PALMA RAMALHO 

(2023:461 e 463) que mesmo desmerecendo a consagração expressa de um direito à desconexão por 

defender que este resulta implícito dos limites legalmente impostos ao tempo de trabalho – os quais 

deveriam indicar ao empregador que, fora deles, o trabalhador não está nem tem que estar à sua disposição 

– e dos princípios gerais orientadores dos regimes de tempo de trabalho, parece concordar com a 

“aproximação ao tema na perspetiva do empregador”.  
88 E não só, p.e., UGARTE CATALGO (2024: 3 e 4) defende que o direito à desconexão começa onde 

termina a jornada laboral, definindo-o como reverso do tempo de trabalho, mas defende a sua consagração 

expressa, possivelmente como novo direito fundamental – por lhe reconhecer um alcance superior ao do 

direito ao repouso –, tanto na perspetiva do trabalhador (obstar ao fluxo comunicacional) como do 

empregador (abster-se de contactar) e louva a abordagem “inédita” portuguesa.  



20 
 

equivalente a um “período de ‘do not disturb patronal’”89, e consagrar a desconexão 

enquanto novo direito era assumir, erradamente, que, até ali, o empregador podia 

livremente interpelar o trabalhador fora do seu horário de trabalho. Mas tal não 

corresponde à realidade, pois que as tradicionais garantias laborais foram desenhadas 

numa época que em nada se assemelha ao mundo do trabalho que hoje conhecemos. 

Assim, mostra-se imperioso atualizá-las, recuperar a sua efetividade em face da revolução 

digital, assumir a desconexão como “versão virtual do período de descanso”90. “O que 

está em causa é tão só” o total desrespeito, pela sua falta de assertividade, “de direitos já 

existentes”. Temos, portanto, “um problema de controlo efetivo” daquele, e necessidade 

de “positivar novas formas de garantir desconexão profissional”91. Prima facie, a 

necessidade de proclamação deste direito-dever decorre de um generalizado 

comportamento do empregador – que carece de ser disciplinado – de promoção do 

“bombardeamento permanente” de ordens de serviço, ou informações com este 

relacionadas, “fora do tempo de trabalho contratualizado”92. Pelo que também sobre 

aquele deverá recair o ónus de assegurar que tal deixa de suceder. Neste mesmo sentido, 

NUNES DE CARVALHO teceu críticas àquele que é considerado um direito 

fundamental de nova geração93, para tal sustentando que, perante a “aplicabilidade directa 

do regime geral de duração e organização do tempo de trabalho, incluindo o que 

representa a concretização das regras constitucionais sobre direito ao repouso e aos 

lazeres, o direito [à desconexão] é oco”94. Mesmo J.-E RAY, a quem é atribuída a 

concetualização daquele, em textos mais recentes95, tem proposto uma abordagem distinta 

face à “garantia da efectivação do direito ao repouso e aos lazeres”, no sentido de 

prescindir da “afirmação de um verdadeiro direito” e antes pugnar pela concretização de 

regras comportamentais “que limitem os poderes patronais”96, em especial, no que 

concerne ao contacto fora do tempo de trabalho. Também LIBERAL FERNANDES 

reconheceu o modo como as TIC, enquanto “meio de invasão da vida privada”97, vieram 

colocar em crise a eficácia das normas reguladoras do direito ao repouso. Daí a 

                                                           
89 Ver nota 6:477. Também assim: MOREIRA, Teresa Coelho (2023: 131 e 136) e CRUZ, Cristina 

(2022:50) que recorda que período de descanso corresponde àquele durante o qual o trabalhador não está 

contratualmente obrigado a permanecer disponível para prestar trabalho.  
90 Ver nota 6:478. 
91 Ver nota 7:822. 
92 Ibidem:821. 
93 DAGNINO, E/MOSCARITLO, I (2016). 
94 Ver nota 4:137 e 138. 
95 RAY, J-E. (2016).  
96 Ver nota 4:139. 
97 Ver nota 3 (2017:15). 
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“necessidade de novos conceitos dirigidos a contrabalançar as repercussões do sistema de 

conectividade nas relações de trabalho e proporcionar um novo e adequado equilíbrio 

contratual (e social) entre os diretos intervenientes”98, destacando-se, como “porta 

estandarte desse novo objetivo”99, o direito à desconexão. Ainda assim, em linha com a 

nossa visão, mostrou reservas quanto à natureza e foco da consagração da desconexão, 

concluindo que com esta se pretende não a reposição da “eficácia plena das garantias 

tradicionalmente ligadas ao horário de trabalho e ao período de trabalho contratualizado”, 

mas sim a restrição do “uso abusivo por parte das empresas das novas tecnologias”100.  

Entre o total desmerecer da necessidade de consagrar a desconexão, por esta 

resultar implícita do direito ao repouso e tal bastar, e a defesa da consagração daquela 

enquanto novo direito fundamental da era digital, posicionamo-nos junto da corrente 

doutrinária ora vertida, que reconhece a urgência do ser e sentir-se livre para desconectar 

sem receio de represálias, mas sob a forma de dever da entidade empregadora em 

complemento e modernização das garantias tradicionais. Até porque a sua violação não 

conhecia, até 2022, qualquer repreensão expressa. E a “preservação do espaço 

delimitado” por aquelas, “pode [e deve] envolver acções positivas”, nomeadamente, “de 

tomada de medidas organizativas para assegurar a efetividade da protecção”101. De igual 

forma, POLETTI102 escreveu que “as modalidades de desenvolvimento da actividade 

laboral, perdendo a ancoragem na colocação fixa do trabalho e no horário fraccionado em 

partes da jornada, podem tornar menos incisivas certas técnicas de tutela ou exigir a sua 

especificação ou, ainda, evidenciar ângulos até há pouco pensados”. O que se espera da 

desconexão é, portanto, que atue como um “novo instrumento dirigido a adaptar a 

organização do trabalho a uma [igualmente] nova realidade e cultura económica”103. 

Assim fez o legislador português: consagrou a desconexão, não como direito do 

trabalhador, mas como um dever de não contactar, por forma a permitir desconectar, 

endereçando diretamente o cerne do problema jurídico levantado pelas TIC, i.e., a sua 

utilização abusiva, consubstanciada em comportamentos, mais do que indesejados, 

censuráveis, inclusive à luz da lei constitucional, das entidades empregadoras –  e no 

                                                           
98 Idem (2022:148). 
99 Ibidem. 
100 Idem (2017:10 e 11 / 2022:148). 
101 Ver nota 4:139. 
102 D. POLETTI (2017), Il c.d. diritto alla disconnessione nel contesto dei diritti digitali. Responsabilità 

civile e previdenza, p.17, apud NUNES DE CARVALHO (2020:138). 
103 Ver nota 3 (2017:15). 
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âmbito destas praticados – restringindo a sua atuação, de volta às barreiras, entretanto 

quebradas, do horário e período normal de trabalho. E não é de estranhar que a lei associe 

a garantia do repouso ao cumprimento, pelo empregador, de certas imposições, pois que 

é a este que cabe zelar pela proteção da segurança e saúde dos seus trabalhadores, o que 

passa, também e em especial, pela preservação do tempo destinado à sua recuperação 

física e psicológica. 

2.1. O advento das “novas” tecnologias de informação e comunicação 

O advento das TIC e sua acelerada proliferação no mundo do trabalho alterou 

significativamente a cultura do tecido empresarial que, num mundo com cada vez menos 

fronteiras e mais competitividade, ambiciona dar resposta às exigências de um novo 

cliente – pressuroso, ubíquo, disperso por diferentes geografias, com “novos padrões de 

consumo” –, no mais curto prazo. Falamos de uma cultura de urgência, do “presencismo 

digital”104, da teledisponibilidade, que cada vez mais exige ao trabalhador uma sua maior 

“implicação […] na vida da empresa”105. Assim, o empregador tem vindo a desenvolver 

novas formas de organização do capital humano, procurando construir equipas com 

“elementos disponíveis para”, fora da jornada laboral, “prestarem trabalho caso tal se 

revele necessário”106.  A conexão tornou-se inimiga do descanso, e a digitalização veio 

despir de eficácia o “quadro tradicional da organização de tempos de trabalho”107, 

recuperável, apenas, através da adequada regulação da utilização das TIC, no sentido de 

evitar intromissões do trabalho na esfera privada e retomar o conceito de repouso ao qual 

alude a nossa Constituição, assim preservando os bens jurídicos que originalmente quis 

assegurar – a conciliação vida profissional/vida pessoal e a saúde e segurança do 

trabalhador.   

 Note-se que a tecnologia ao serviço do trabalho, em si, é neutra, i.e., não é aquela 

que ameaça os direitos dos trabalhadores, mas sim todos nós ao promover, normalizar 

e/ou permitir a sua utilização indevida, pois que “as inovações tecnológicas só dependem 

da utilização que lhes é dada pelo homem”108. A própria “defesa do direito à desconexão 

é algo que tem implícito o reconhecimento de que o uso que as empresas fazem dos meios 

de comunicação ligados à internet se desvia” dos normativos laborais, constitucionais e 

                                                           
104 Ver nota 4:136. 
105 Ver nota 5 (2016a:11). 
106 Ver nota 50:196. 
107 Ver nota 3. 
108 Ver nota 5:72.  
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europeus109, porquanto o tempo de descanso pressupõe a ausência de trabalho, em todas 

as suas vertentes, incluindo o cumprimento de deveres específicos inerentes àquela110, de 

entre os quais, p.e., consultar canais de comunicação profissional, ou estar disponível para 

receber chamadas.  

2.1.1. … e o esbater da fronteira vida profissional/vida pessoal 

“As novas tecnologias de informação destroem a definição de quadros espácio-

temporais definidos e as fronteiras entre a vida profissional e a pessoal estiolam.”111 

A barreira que em tempos dividia tão claramente o tempo de prestação de trabalho 

dos tempos de descanso e lazer tem vindo a esvanecer, junto com a desmaterialização do 

local de trabalho, na medida em que atividades marcadamente intelectuais passam a poder 

realizar-se a qualquer momento e em qualquer lugar. Isto, a par das novas exigências do 

mercado, resultou para o empregador numa “sensação de poder” contactar o trabalhador 

mediante uma qualquer sua necessidade, independentemente do dia e hora, em prol do 

aumento da produtividade e às custas do constrangimento do repouso e vida pessoal. E se 

por um lado há muito existem regimes de organização de trabalho flexíveis, como é o 

caso da IHT para benefício do empregador, do trabalhador, ou de ambos, e sempre se 

tenha prestado trabalho suplementar quando tal se justifique necessário, não é disso que 

aqui se trata – e, note-se, “nada impede que um trabalhador em regime standard opte, por 

sua livre e espontânea vontade, por realizar, em tempo que é seu e nas condições que 

escolha, atividades relacionadas com o seu trabalho”112 – o que está em causa é a 

prestação de trabalho informal, não remunerado, além dos limites contratualizados. 

Não negando as diversas vantagens que uma organização flexível do trabalho 

pode oferecer em termos de, p.e., autonomia, não podemos ignorar os sérios riscos que se 

lhes contrapõe, nomeadamente: (i) a “transformação da distribuição do tempo de trabalho 

numa realidade difusa e fragmentada”113, porquanto uma maior flexibilidade na 

organização do tempo de trabalho torna menos clara a sua delimitação; (ii) a 

                                                           
109 Ver nota 3 (2017:14). 
110 Durante os períodos de descanso a própria subordinação jurídica fica em stand by, por forma a que o 

trabalhador recupere, na totalidade, a sua autonomia, o que significa que prevalecem apenas, decorrentes 

da relação laboral, deveres gerais, p.e., de urbanidade e lealdade, mas suspendem-se os adstritos à efetiva 

prestação de trabalho, e ainda os contrapostos ao poder de direção do empregador, como é o dever de 

obediência, pois que este é também balizado pelos limites da jornada laboral e não pode violar as garantias 

do trabalhador nem incidir sobre a esfera pessoal daquele. 
111 Ver nota 60:209. 
112 Ver nota 4:148. 
113 Ver nota 3 (2017:13). 



24 
 

“artificialidade da oposição tempo de trabalho/tempo de descanso”114, conforme decorre 

da Diretiva sobre o tempo de trabalho e do art. 199.º do CT; (iii) a crescente tendência 

para o trabalho se assumir como obrigação de resultado e não obrigação de meios115; (iv) 

um maior volume e intensidade de trabalho; (v) o aumento da disponibilidade para o 

prestar – pois que esta é, direta ou indiretamente, exigida – sob a forma de 

hiperconectividade, com todas as consequências nefastas que daí decorrem; (vi) uma 

consequente e inevitável “extensão do tempo de trabalho para além do contratualizado – 

“tendencialmente gratuita”116 –, que se traduz no aumento efetivo do número de horas de 

trabalho prestadas117; (vii) a correspondente compressão do tempo de descanso e diluição 

da fronteira vida profissional/vida pessoal, perturbando os “períodos habitualmente 

reservados” ao repouso, ao lazer e à família118. Tudo isto se reflete na conclusão 

antagónica de ZENHA MARTINS, “se as pessoas são cada vez mais livres, mas estão 

reféns da tecnologia, hoje trabalha-se mais horas e por mais anos”119, o que influi, direta 

e negativamente a pessoalidade do trabalhador, que cada vez mais abdica da sua 

autodeterminação e tempo de vida em prol da empresa e cada vez menos encontra espaços 

para se entregar aos seus interesses e meios familiar e social. Tem-se, portanto, verificado 

o fenómeno contrário ao pretendido com a emergência das TIC, e a tão desejada 

flexibilização do trabalho provou ser o verdadeiro “pau de dois bicos” – o trabalhador 

paga tal abstrata liberdade com a erosão dos tradicionais limites e uma sua constante 

acessibilidade120. Pese embora a digitalização tenha o potencial de desenhar soluções de 

adaptação do trabalho ao trabalhador enquanto pessoa, uma sua utilização desregrada, 

sempre resultará, como se tem visto, no oposto. Cabe ao Direito reverter esta tendência e 

impedir o nascimento, permitam-nos a hipérbole, de “quase um novo tipo de escravatura 

que, embora de feição diferente, está a colocar em causa um dos primeiros direitos 

consagrados dos trabalhadores, a um descanso efetivo entre jornadas de trabalho”121. 

 

 

                                                           
114 Ver nota 4:130. 
115 Ver nota 113. 
116 Ver nota 3:148. 
117 A este respeito, Eurofound (2021a) e relatório conjunto OIT-Eurofound (2017). 
118 Ver nota 3 (2017:10). 
119 Ver nota 60:210. 
120 AHLERS, Elke (2017:92). 
121 Ver nota 5 (2016a:10). Também assim: D’ANGELO, Isabele (2020: 255). 
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2.1.2. … e a saúde e segurança no trabalho – desafios da era digital  

Os riscos, num sentido coloquial, que associámos anteriormente à utilização 

desadequada, não informada e abusiva, das TIC, encontram correspondência direta, agora 

num sentido técnico-jurídico, a fatores de risco psicossociais do trabalho, no caso, 

“derivados [da categoria de risco] condições e organização do trabalho”122, como são 

aqueles “que respeitam à duração e organização do tempo de trabalho, à associação do 

tempo ao volume de trabalho” e outros como a “perceção” que o trabalhador tem do “seu 

papel na organização”123 e a pressão que daí decorre num sentido de se ‘provar valioso’. 

Relevam ainda, neste sentido, fatores de risco pessoais tais como o grau de envolvimento 

da pessoa no trabalho, possivelmente aditivo, mormente a dificuldade de desligar e 

manter o equilíbrio entre as vidas profissional e pessoal/familiar. O próprio recurso às 

TIC enquanto instrumento de trabalho tem vindo a ser reconhecido como novo risco 

profissional124. Na sua maioria falamos, portanto, de riscos de natureza psicossocial e, no 

último caso, também ergonómica, que, quando não devidamente identificados e 

eliminados/minimizados – numa lógica de prevenção –, podem resultar em doenças 

ocupacionais do foro da saúde mental, como são a ansiedade, a depressão e o burnout, 

conduzir a problemas de saúde derivados da exposição prolongada a ecrãs e ainda, em 

casos extremos, a patologias cardiovasculares causadas pelo stress125 e outras, por 

debilitação do sistema imunitário decorrente da privação de sono e descanso suficiente126. 

Neste âmbito, a OIT apontou, como desafios decorrentes da digitalização para a SST, 

preocupações como “o sentimento de ter de estar ‘disponível’ a qualquer momento, um 

maior desequilíbrio entre a vida pessoal e a vida profissional, stresse tecnológico, 

dependência e sobrecarga tecnológica”127. Quanto ao descanso suficiente, e como prova 

da “importância conferida à regulação” e estreita (de)limitação “do tempo de trabalho no 

âmbito da [SST]”128, cabe-nos alertar que o conceito surge de forma expressa na Diretiva 

                                                           
122 COSTA, Ana Cristina Ribeiro (2020:5). 
123 Ibidem. 
124 Ibidem:8. 
125 No Japão, existe um termo – “karoshi” – que significa “morte por excesso de trabalho” e dá nome a um 

fenómeno social, que inicialmente marcou a sociedade japonesa, mas entretanto já se faz sentir em vários 

outros países, caracterizado pela morte prematura de trabalhadores devido a acidentes 

cardiovasculares/suicídio pela sobrecarga de trabalho, total negligência do repouso e níveis de stress 

exorbitantes. Para exemplos reais e quanto à magnitude, atualidade e proximidade da questão: PFEFFER, 

Jeffrey (2018:119 a 122). 
126 Ibidem: 124 e SECUNDA, Paul M. (2019:14). 
127 OIT (2019:32). 
128 Ver nota 2:131. 
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2003/88/CE, mas não foi transposto para o ordenamento jurídico nacional129. Ora, para a 

UE, “todos os trabalhadores devem beneficiar de períodos de descanso suficientes”, i.e., 

“suficientemente longos e contínuos […] para não prejudicarem a saúde, a curto ou a 

longo prazo, por cansaço ou ritmos irregulares de trabalho”130. E se, à data em que este 

preceito foi concebido, estava pensado para os danos físicos decorrentes do trabalho, a 

verdade é que hoje, e cada vez mais, se destaca a saúde mental do trabalhador. 

Conforme o coloca ZENHA MARTINS, os riscos ocupacionais surgem 

“socialmente contextualizados”131 e deve haver uma preocupação de constante 

atualização. No caso, aqueles que se referem à “’laboração digitalizada’, surgem da 

sobrecarga laboral”132 de uma presença constante do trabalho em dispositivos que nos 

acompanham, da simplicidade com que o empregador invade a esfera privada daquele, 

tudo isto “facilitado pelas NTIC”133. A incapacidade de desligar, derivada da pressão – e 

sensação de dever134 – para permanecer atento, contactável, disponível para dar resposta, 

em tempo útil, a solicitações da entidade empregadora, além de proporcionar elevados 

graus de stress, impede o trabalhador de descansar plena, adequada e suficientemente, 

propiciando cenários de fadiga crónica. Cabem aqui mencionar: os riscos derivados da 

utilização excessiva e inadequada135 de instrumentos tecnológicos136 (“tecnostress”137) – 

tais como a sobrecarga cognitiva138 (“infobesidade”, “infoxicação”139 ou data smog140), a 

dependência tecnológica (tecnoadição) e a fadiga digital, que pode decorrer destes dois 

                                                           
129 Ver nota 54 (2006:45). 
130 Cfr. art. 2.º n.º 9. 
131 Ver nota 60 (2021:53). 
132 Ibidem. 
133 Ibidem. 
134 MANZANO SANTAMARÍA, Noemí (2016:38). 
135 Que, no fundo, resulta precisamente de um mau ambiente de trabalho e deficiente organização daquele, 

conforme salienta GONZÁLEZ COBADELA (2016:268).  
136 Até porque as ferramentas de trabalho constituem uma componente fundamental do risco profissional, 

e, ao passo que as manuais estão mais associadas ao esforço e dano físico, as tecnológicas relacionam-se 

com riscos de natureza psicossocial, em especial considerando que a pessoa trabalha com uma 

representação virtual da realidade através da tela do computador, que a cada dia se torna mais difusa e 

abstrata, conforme assinala PINILLA (2016:61). 
137 MARTINEZ SELVA (2016:127). 
138 Condição de quem recebe mais informação do que aquela que consegue processar, por ser exposto, em 

simultâneo, p.e., à realização de várias tarefas complexas, com conteúdo distinto. As consequências da 

infoxicação incluem diminuição da capacidade de processamento e análise (lentidão cognitiva), dificuldade 

de concentração, de definir prioridades e tomar decisões, o que pode gerar stress, fadiga psicoemocional, 

confusão mental e falta de clareza (brain fog) e causar distúrbios psicológicos como a ansiedade e o 

burnout. 
139 Ver nota 134:44. 
140 Termo cunhado por David Shenk em obra de 1997, “Data Smog: Surviving the Information Glut” que 

se refere à sobrecarga de informação na era digital e o seu efeito prejudicial na nossa saúde e sistemas 

cognitivos. 
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últimos e se manifesta tanto psíquica como fisicamente através de sintomas como 

sensação de cansaço e esgotamento mental quase permanente, sentimentos de saturação 

e angústia, dificuldades de concentração, distúrbios de sono, cefaleias, olhos secos e visão 

turva –; e os associados ao fenómeno “work - life blending”141, dos quais destacamos a 

frustração resultante do “conflito de papéis” e do “work-to-family interference”142. 

Ora, o Direito da SST visa a prevenção de riscos profissionais, proteção e 

promoção da saúde do trabalhador: assim, quando a lei atribui ao empregador tal 

responsabilidade, o que faz, p.e., através dos art. 59.º n.º 1 al. c) da CRP e 281.º n.ºs 1 e 

2 do CT e na Lei n.º 102/2009, isso “comporta uma dupla vertente: negativa – no sentido 

em que está obrigado a abster-se de qualquer prática ou comportamento que ponha em 

risco a saúde do trabalhador”, incluindo “deveres de omissão/abstenção quanto a 

potenciais riscos – e positiva – no sentido em que deve adotar todas as medidas 

preventivas que se afigurem necessárias para que esteja assegurada a segurança e saúde 

do trabalhador, proporcionando-lhe um meio ambiente de trabalho seguro”143. Uma 

prática recente designada leaveism144, que veio juntar-se ao conjunto absentismo145 e 

presenteísmo146, ilustra na perfeição os reflexos negativos do trabalho da era digital no 

ambiente laboral, e abrange situações como: (i) o uso de folgas e férias pelo trabalhador 

para se ausentar do trabalho quando não está bem, sendo que esse não é nem pode ser a 

finalidade desse direito, (ii) levar trabalho para casa que não foi possível completar 

durante a jornada laboral, em detrimento do tempo de repouso, para corresponder às 

exigências da entidade empregadora e, (iii) dada a avassaladora sobrecarga de trabalho, 

pedir dias de férias e de doença com o propósito de o “pôr em dia”, longe do ambiente 

prejudicial do local de trabalho, lá onde as solicitações não param de chegar147. Neste 

                                                           
141 Ver nota 3 (2016a:104). Ou blurring como MOREIRA, Teresa Coelho (2023:140). De forma 

aprofundada: VON BERGEN, C.W./BRESSLER, Martin S. (2019a). 
142 Conceitos utilizados por PFEFFER (2018:139 e 149) para descrever o stress derivado, por um lado, da 

incapacidade de corresponder às expectativas que, dado o esbatimento das anteriores fronteiras, chegam, 

em simultâneo, do trabalho e da família, um ficando sempre a perder para o outro, por norma, 

comprometendo-se a dedicação ao seio familiar, uma vez que é o trabalho que “paga as contas”; e por outro, 

a realidade de, inexistindo regras quanto ao contacto “fora de horas”, o trabalho interromper, 

frequentemente, o tempo reservado para a vida pessoal e familiar, retirando-lhe qualidade. 
143 Ver nota 60 (2021:55). 
144 HESKETH, I./COOPER, C.L. (2014).  
145 Padrão de ausências e/ou atrasos do trabalhador não programados/autorizados ou justificados, por 

norma, devido a problemas pessoais, de saúde, insatisfação com o trabalho, desmotivação, stress.  
146 Estar fisicamente presente no local de trabalho, mas sem a correspondente normal produtividade, 

nomeadamente, por incapacidade temporária do trabalhador em termos de foco/concentração, conforme 

sucede quando aquele insiste em ir para o emprego doente, esgotado, por não sentir que pode “dar-se ao 

luxo” de faltar. 
147 BBC (2019). 
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contexto, e de acordo com a responsabilidade que recai sobre o empregador para garantir 

a saúde e segurança de quem trabalha sob a sua direção, o dever de abstenção de contacto 

surge como crucial mecanismo de prevenção de riscos, no sentido em que o mero contacto 

e a solicitação de trabalho fora de horas, hábito de uma cultura empresarial e de trabalho 

tóxica, numa base regular, consubstancia uma prática danosa e gera uma atmosfera de 

trabalho pouco saudável. E repare-se na diferença, para efeitos de bem-estar psicológico, 

do anterior cenário – em que o trabalhador até conhecia um seu direito ao descanso, mas 

não tinha como escapar à cultura do contacto fora de horas interiorizada no seio da sua 

entidade empregadora – e o atual, em que sabe que está protegido por uma imposição 

legal que proíbe e pune expressamente essa prática148.  No limite, deixar nas mãos do 

trabalhador a decisão, com base num seu direito, de se desligar do trabalho e ignorar uma 

qualquer comunicação relacionada com aquele, agravaria os seus níveis de stress, pela  

dúvida do ‘estou a atuar corretamente?’, ‘como é que este meu comportamento vai ser 

percecionado pela outra parte?’, ‘que consequências resultarão do meu silêncio?’. Ao 

restringir e condenar o comportamento abusivo-invasivo do empregador, a lei vem 

redesenhar as expectativas deste em relação à disponibilidade do trabalhador – 

recordando que a mesma deve cessar com o término do dia de trabalho –, e, 

paralelamente, reajustar o sentido de dever do trabalhador que dali derivava, aliviando-o 

da pressão, stress e ânsia associados a um constante estado de alerta. Assumindo-se o 

respeito por este novo preceito legal, foi devolvida qualidade aos períodos de repouso e 

o trabalhador recuperou o domínio do seu tempo de vida. Mas nada é tão simples assim. 

3. DA EFETIVIDADE 

Aqui chegados, resta-nos averiguar os efeitos que a entrada em vigor do art. 199.º-

A produziu na relação laboral, em concreto, compreender se, nos moldes em que foi 

consagrado, foi resposta bastante às necessidades dos trabalhadores em confronto com as 

exigências do trabalho pós-digitalização.  

No plano teórico, desde 1 de janeiro de 2022, por estar o empregador legalmente 

impedido de invadir o espaço destinado ao repouso, a existir cenários de prestação de 

trabalho fora do tempo contratualizado tal seria por livre opção de quem o faz149. Isso, 

                                                           
148 A mesma lógica se aplica à consagração da desconexão como mero direito ou à sua imposição enquanto 

dever da entidade empregadora, mecanismo de controlo e restrição da utilização das TIC fora do horário 

de trabalho. Com o mesmo entendimento ver, p.e., GONZÁLEZ COBALEDA (2016:279). 
149 Com salvaguarda dos períodos de prevenção admitidos à luz da lei.  
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ou: (i) o volume e intensidade de trabalho não permitem que o mesmo seja prestado 

somente durante o horário estipulado, (ii) o trabalho não surge por solicitação direta do 

empregador, (iii) a equipa cometeu um erro e é urgente corrigi-lo, (iv) o cliente precisa 

da tarefa concluída mais cedo do que o esperado, (v) levantou-se uma questão 

relativamente à qual determinado trabalhador está mais apto a responder, (vi) o 

trabalhador até sabe que não deveria receber e-mails nas férias mas aceita-o por 

considerar que reagir, a ele obstando e/ou denunciando-o, colocaria a sua posição em 

risco. Todos estes são exemplos de situações que, aproveitando a “miríade de questões“ 

que “o preceito deixa em aberto”, escapam à sua esfera protetora e desafiam a sua 

eficácia150. Assim, afigura-se pertinente desconstruir e dissecar as 22 palavras que 

compõem o art. 199.º-A151 e procurar desenhar os elementos esquecidos ou 

negligenciados pelo legislador. Não sem antes louvarmos o caminho por si percorrido, no 

que o distingue, pela positiva, de outras soluções. Falamos, (i) da correta leitura que fez 

da questão jurídica, por compreender que o direito em risco é o repouso, e mais do que 

dar-lhe novas roupagens, viu como crucial contrariar as tendências que o vieram desafiar, 

travando a utilização abusiva das TIC, que não o era pela mão de quem presta trabalho 

mas pela de quem o solicita, numa cultura que pegou na possibilidade de trabalhar 

“anytime, anywhere” e fez disso uma expectativa; (ii) do reconhecimento do desequilíbrio 

inerente à relação laboral, que não permite ao trabalhador livremente fazer valer os seus 

direitos perante a entidade empregadora, cabendo antes à última garantir que aqueles são 

respeitados; (iii) da extensão do escopo subjetivo adotado na parte que se refere ao 

trabalhador, por se aplicar a todos, sem restrição, independentemente do tipo de empresa 

em que prestam atividade152, dos moldes em que o fazem153, se no setor privado ou 

público; (iv) da segurança na tomada de decisão, pois que assumiu a essencialidade de ser 

a lei a responder ao problema, sem desviar tal responsabilidade para a negociação 

coletiva154. 

                                                           
150 Ver nota 60 (2021:52). 
151 Ver nota 38:981. 
152 Considerando o tecido empresarial português, composto 99.9% por PME’s, cerca de 96% por 

microempresas (Observador de 2022), excluir, como fez França, trabalhadores destas do campo de 

aplicação da norma, praticamente esvaziá-la-ia de eficácia. 
153 O legislador português poderia ter-se cingido à imposição de um dever de abstenção de contacto somente 

no âmbito do teletrabalho, ou, como sucede em Itália, para um específico regime de organização do tempo 

de trabalho, mas reconheceu a extensão do problema, e assim consagrou um dever que protege todos. 
154 Tal resposta sempre seria desadequada à dimensão do problema, consideradas as críticas já apontadas 

às soluções francesa e espanhola, mas em Portugal mais ainda, pelas percentagens de filiação tão pouco 

significativas (apenas 7.6% em 2019 conforme artigo de 2023 – Eco, Sapo). 
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3.1. Desconstrução do preceito legal 

Da leitura ao art. 199.º-A, ficam por esclarecer, desde logo, os conceitos de 

‘empregador’, ‘contacto’, e ‘força maior’, para assim responder a questões como: (i) de 

que modo são percecionados “contactos feitos por dirigentes que não sejam” a figura do 

empregador “ou por colegas, clientes ou fornecedores cuja resposta, na política 

empresarial subjacente, seja necessária”155, (ii) qual a “pertinência de contactos com 

sindicalização de tarefas postecipadas”156 ou de carácter informativo, e (iii) que género 

de situação se assume bastante para invadir os espaços de repouso.   

3.1.1. O empregador tem o dever de se abster 

A primeira interrogação relaciona-se com a determinação do sujeito ou sujeitos a 

quem se impõe este dever de abstenção de contacto, uma vez que o legislador apenas se 

refere à figura do “empregador”, inadvertidamente desafiando o seu propósito. Senão 

vejamos, mesmo sendo “pacificamente aceite [que aquele] recai sobre o empregador, mas 

também sobre os superiores hierárquicos do trabalhador”157, “para produzir os efeitos que 

se pretendem” – assegurar “que o trabalhador deixa de estar (e de [se] sentir) obrigado a 

permanecer ligado ou disponível durante os seus períodos de descanso”158 –, a restrição 

imposta às comunicações eletrónicas fora do horário de trabalho “não pode limitar-se” 

àquelas “relações (dimensão vertical), mas deve ser igualmente oponível aos colegas de 

trabalho, clientes, fornecedores, subcontratantes (dimensão horizontal)”159. A utilização 

do termo “empregador” reduz o problema jurídico que a norma visa resolver a apenas um 

dos seus responsáveis. Do mesmo modo que se condenam comunicações, fora de horas, 

de titulares de poder de direção, não são de aceitar, nos mesmos moldes, solicitações de 

outros trabalhadores ou terceiros que mantenham relação com a empresa. Não se perca 

de vista o desígnio da norma – salvaguardar tempos de descanso. 

Uma vez que o legislador se alheou a esta realidade, a solução, parece-nos, passará 

pelo diálogo entre ERC e no seio das próprias entidades empregadoras, com vista a 

desenvolver linhas de atuação que garantam eficácia ao preceito. P.e., ao nível interno: 

elaborar códigos de conduta que regulem a comunicação entre colegas para fins 

                                                           
155 Ver nota 60 (2021:52). 
156 Ibidem. 
157 Ver nota 7:823. 
158 Ver nota 3 (2017:15).  
159 Ibidem. A doutrina parece unânime. O próprio PE, na mencionada Resolução ditou que “os colegas 

devem abster-se de [se] contactar […] fora do horário de trabalho acordado para fins profissionais”.  
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profissionais fora do horário de trabalho – de tal forma que, em caso de violação, haja 

possibilidade de repreensão disciplinar –, e adotar mecanismos de prevenção de invasão 

da esfera extralaboral, vedando contactos internos e de terceiros160, como disponibilizar 

aos trabalhadores telemóvel/computador da empresa, desde que com possibilidade de, 

findo o HT, ali ficarem, e, no e-mail, programar o envio de respostas automáticas a indicar 

o período em que o trabalhador estará disponível161.  

3.1.2. de contactar o trabalhador no período de descanso 

Do excerto seguinte da norma, são três os conceitos merecedores da nossa 

atenção: “contactar”, aquele que analisaremos com mais profundidade pois que, pela sua 

indefinição, tem levantado questões práticas de grande relevância; “trabalhador”, cuja 

abrangência já enaltecemos, mas cabe-nos referir as dúvidas que surgem quanto aos 

moldes em que será de aplicar o dever perante o regime da IHT162; “período de descanso”, 

pois, conhecida a contenda que resulta do binómio tempo de trabalho/tempo de descanso, 

talvez tivesse sido prudente melhor concretizar.  

Quanto ao termo “contactar”, eis o que nos apraz dizer.  

A nosso ver, a intenção do legislador foi no sentido de impedir, no seu todo, 

independentemente da natureza do contacto – excecionando-se os de cariz pessoal – ou 

meios através dos quais é realizado, o fluxo comunicacional entre empregador e 

trabalhador durante o período de repouso deste último. Mas tal entendimento não é 

unânime e a interpretação do verbo utilizado tem suscitado dúvidas, nomeadamente: (i) 

quanto à distinção, ou não, da via pela qual o contacto é estabelecido, se profissional ou 

pessoal, e se a reação do trabalhador, nos dois casos, poderá ser o silêncio, e (ii) 

considerando o desígnio – primordial mas não exclusivo – do preceito, de evitar que o 

trabalhador seja confrontado com solicitações de serviço no seu tempo de repouso, se o 

“conteúdo do contacto é relevante, ou basta que ocorra para que haja uma violação da 

                                                           
160 No seu Projeto de Lei de 2017, o PAN propunha um direito de o trabalhador obstar ao fluxo 

comunicacional de carácter profissional com ele estabelecido pela entidade empregadora, pelos seus 

trabalhadores ou por terceiros.  
161 Compreendemos que cada um, na sua liberdade e em proveito da flexibilidade que as TIC oferecem – 

em nada vedada pelo 199.º-A – adote ritmos/hábitos de trabalho próprios. Contudo, tal não justifica a 

invasão do espaço do outro, pelo que recordamos a existência de soluções como a possibilidade de agendar 

o envio de um e-mail.  
162 Aqui, MONTEIRO FERNANDES (2021) é pragmático, recordando que o art. 219.º n.º 3 salvaguarda o 

direito ao descanso semanal obrigatório e complementar, à paragem nos feriados e ao descanso diário, pelo 

que, assim que estes sejam definidos, ali se aplicará o dever do art. 199.º-A.   
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lei”163. Quanto à primeira questão, a nossa posição é estanque, no sentido de ser 

condenável qualquer forma contacto, à luz do dever em estudo, sob pena de obstruir o 

propósito da sua consagração. Ainda assim, reconhecemos que alguns meios serão mais 

intrusivos que outros. Agarrando-se a este pensamento, MONTEIRO FERNANDES 

defende  que o “envio de um e-mail durante o período de repouso apenas constitui 

“contacto” se o trabalhador o quiser” – se o procurar e abrir –, por não ser “da natureza 

do correio eletrónico a exigência de leitura e resposta imediatas” – no oposto a uma 

chamada – “a não ser que aquelas sejam efetivamente impostas nos seus termos”164. E 

aqui entramos na segunda questão, quanto ao conteúdo do contacto. Para este Autor, 

apenas resultando expressa a necessidade de resposta pronta, “a expedição” de um e-mail 

“durante o período de repouso, mesmo que o trabalhador não abra a mensagem, 

constituirá “violação do dever imposto pelo 199.º-A”165. Não podemos acompanhar este 

entendimento pois não reflete a realidade, dado que, em grande parte das empresas, existe 

a expectativa, inclusive expressa, de que todos os e-mails sejam respondidos com a maior 

brevidade. A ideia de que o trabalhador abre o e-mail no seu tempo de descanso porque 

assim o deseja é falsa e conflitua com o panorama do trabalho moderno e o desequilíbrio 

de forças inerente à relação laboral. O trabalhador está “formatado” para permanecer 

atento ao e-mail, tem-no instalado no seu smartphone e ativadas as notificações, não por 

sua vontade, mas em cumprimento do que lhe é exigido. Assim, também o conteúdo do 

contacto é, para nós, irrelevante. A receção da comunicação é, em si, uma interferência 

desnecessária do trabalho na vida pessoal, e o propósito da lei, não esqueçamos, é reerguer 

a barreira que tradicionalmente os separava. Em linha com LIBERAL FERNANDES, 

“qualquer comunicação” – ou tentativa de comunicação166 – “do empregador relacionada 

com o trabalho enviada após o horário de trabalho, deve ser considerada uma violação do 

art. 199.º - A”167. E mais, defendemos que “a admissão de uma seriação/graduação dos 

meios de contacto – que a imperatividade do preceito exclui” – é “uma das primeiras vias 

para a ineficácia da norma, e frustração do [seu] objetivo legal”168. Ora, a DGAEP, porque 

o artigo se aplica também aos trabalhadores da administração pública169, em 2022, 

                                                           
163 Ver nota 38:981. Tradução nossa. 
164 Ver nota 8 (2022). 
165 Ibidem. 
166 Assim, MONTEIRO FERNANDES, quando refere que o empregador “viola o seu dever ao empreender 

as tentativas de contacto, mesmo que o trabalhador as não atenda” (2023:522). 
167 Ver nota 3:151. 
168 Ibidem. 
169 Lei 83/2021, art. 5.º. 
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pronunciou-se no sentido contrário, de não consubstanciar “situação de incumprimento 

do dever de abstenção” o caso de, durante o período de descanso, o empregador enviar 

um email ao trabalhador no qual “não seja solicitada resposta ou se determine qualquer 

outra ação imediata por parte”170 do último. Aqui, acompanhamos LEAL AMADO, que, 

numa crítica àquela entidade, a convida a tomar a sério o dever de abstenção de contacto, 

recordando que este “proíbe contactar, não proíbe perguntar, impõe uma abstenção de 

contacto, não uma abstenção de emitir ordens ou de formular questões”171. E assim, 

conforme já o dissemos, “se o trabalhador continuar a receber mensagens no seu período 

de descanso”, independentemente da sua natureza, sentir-se-á “obrigado a lê-las, pensar 

no seu conteúdo, no que fará quando regressar ao emprego”, no fundo, “ser perturbado”, 

ocupar a mente com trabalho mesmo durante o seu período de descanso “e não, como a 

lei pretende”, desconectar172. Para nós, não existe nenhum cenário em que enviar um e-

mail ao trabalhador, um SMS, dirigir-lhe uma chamada, não seja contactá-lo, e a lei 

proíbe, sem margem para dúvidas, o contacto. Admitir-se outra leitura, contraria tanto a 

sua letra, como a sua teleologia173. A DGAEP parece ter “escutado” LEAL AMADO pois, 

atualmente, onde antes era vertida a interpretação criticada, encontramos, em resposta a 

questão semelhante que “salvo em casos de força maior, o empregador deve abster-se de 

contactar o trabalhador durante os períodos de descanso daquele, inclusive através do 

envio de mensagens de correio eletrónico”174, sem mais. 

Importa ainda esclarecer se, a ocorrer, em violação da lei, “o contacto do 

empregador fora do período de trabalho implica ou não para o trabalhador um dever de 

trabalhar ou, pelo contrário, confere-lhe um direito de recusa”175. Esta questão sempre se 

colocaria, pelos moldes em que foi prevista a desconexão, i.e, dirigir-se apenas a uma das 

partes da relação, no entanto, coloca-se neste ponto por se discutir a diferença de ser 

enviada, p.e., “uma mensagem de correio eletrónico para uma conta profissional”, que 

“não se deve esperar que o trabalhador consulte fora do horário de trabalho versus um 

SMS ou chamada que o empregador faça para o telemóvel pessoal do trabalhador, que 

constitui uma maior intrusão na medida em que o último não a consegue controlar”176. 

                                                           
170 Citação retirada do texto de LEAL AMADO, de 2023, dado que, entretanto, a DGAEP a eliminou.  
171 Ver nota 6 (2023:6). No mesmo sentido, nota 38:981. 
172 Ibidem. 
173 Ibidem. 
174 FAQ – Teletrabalho, atualizado a 12/09/2023, disponível em www.dgaep.gov.pt. 
175 Ver nota 3:150. 
176 Ver nota 163. 

https://www.dgaep.gov.pt/index.cfm?OBJID=b8a129f3-8eb7-4b56-932f-f084b9abab44&ID=74000000
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Para tal, socorremo-nos da leitura ao n.º 2 do preceito, através do qual, ainda que 

“timidamente”177, o legislador deixou implícito que à proibição que recai sobre o 

empregador corresponde o exercício do direito ao período de descanso, o que significa 

que o “art. 199.º-A deve ser interpretado no sentido” de, durante aquele, “o trabalhador 

[ter] o direito de não responder e/ou de não aceitar trabalhar”178.  

Ainda neste ponto, alertamos para uma questão que foge ao âmbito do 199.º-A, 

mesmo que, pela sua ratio, nos pareça que tal pretendesse acautelar. Falamos do 

confronto volume de trabalho/prazo para execução, que enquanto não for regulada 

continuará a refletir-se na compressão dos espaços reservados ao repouso e aos lazeres; e 

ainda de situações em que o empregador, imagine-se, na última hora de um dia de 

trabalho, véspera de dia de descanso, confia ao trabalhador uma tarefa a entregar no dia 

de trabalho seguinte, dizendo ser urgente. Aqui, sem violar o dever de abstenção de 

contacto, o empregador coloca sobre o trabalhador o ónus de ocupar os seus períodos de 

repouso, sendo de outra forma impossível atender ao solicitado. Assim, LIBERAL 

FERNANDES questiona se o legislador ao consagrar a desconexão pretendeu “obstar à 

prestação efetiva de trabalho durante os períodos de descanso, ou apenas, como a 

respetiva epígrafe e redação enunciam, proibir que o trabalhador seja contactado com fins 

laborais durante esses períodos”179. A reduzir-se à proibição de contacto, a “medida 

adotada é pouco mais de um flactus vocis”180, pois que poderá até libertar o trabalhador 

de um constante estado de alerta, por forma a permitir o seu repouso efetivo, mas não o 

resguarda da cultura do excesso de trabalho e da respetiva necessidade de continuar a 

prestá-lo, sem qualquer reconhecimento como aquilo que é – trabalho suplementar – além 

do término da jornada laboral. Mas tudo isto passará pela sensatez com que o 

“empregador” faz a leitura da norma e pelo repensar da mencionada cultura de trabalho 

tóxica da atualidade, quiçá, pelas mãos da negociação coletiva. A este respeito, o 

Advogado Luís Gonçalves da Silva declarou que o “’direito a desligar’ se trata de ‘um 

problema cultural que não se resolve por decreto’”181, mas a nós, o art. 199.º-A parece-

nos um bom ponto de partida. 

 

                                                           
177 Ver nota 3:150. 
178 Ibidem:151.  
179 Ver nota 3:150. 
180 Ibidem. 
181 CNN Portugal (2022). 
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3.1.3. ressalvadas as situações de força maior. 

A norma termina com uma ressalva – relativa a situações de força maior –, que se 

compreende, pois que alguma teria de se prever, uma vez que existem, claro, cenários em 

que o contacto do trabalhador fora do tempo de trabalho é imprescindível. Contudo, uma 

vez que se trata de um conceito indeterminado, os efeitos da norma serão distintos 

conforme a interpretação que dali é feita, se restritiva, se abrangente – e quão abrangente. 

Olhando à conceção clássica civilista182, somos a crer que o termo “força maior” “remete 

[…] para situações muito restritas, de calamidade ou de extrema urgência [mostrando-se] 

absolutamente inadequado no universo das relações de trabalho”183. Pelo que aqui 

advogamos “uma interpretação ampl[iada] da norma, em nome da necessária conciliação 

entre os vários interesses em jogo”184. Mas tal carece de delimitação, com vista a prevenir 

abusos. Assim, mostra-se necessário reconduzir o conceito – neste contexto – a uma mais 

concreta definição. Aqui, MONTEIRO FERNANDES traz para a esfera laboral 

características de força maior pensadas na lei civil, de imprevisibilidade e inevitabilidade, 

mas dirigidas a “acontecimentos incidentes sobre a empresa”, “suscetíveis de causar a sua 

destruição ou grave danificação”, com a ressalva de que tal engloba “uma enorme gama 

de hipóteses pelo que impõe uma cuidadosa ponderação de cada caso concreto”185. Já 

LEAL AMADO, PALMA RAMALHO186 e TERESA MOREIRA187 defendem, numa 

perspetiva mais ampla, a leitura do termo “de forma a abranger situações do tipo das 

previstas […] em matéria de trabalho suplementar”, ou seja, “todas aquelas, inadiáveis, 

em que o contacto imediato se mostre ‘indispensável para prevenir ou reparar prejuízo 

grave para a empresa ou para a sua viabilidade’”188.  Não obstando, vemos como sensato 

tratarem-se de situações cuja urgência resulte clara para ambas as partes, externas ao 

empregador, que não decorram diretamente de suas ações/omissões189, e nunca do normal 

decurso da atividade e gestão da empresa. Também o PE, na proposta de Diretiva que 

dirigiu à Comissão, não se alheou à possibilidade de, perante determinados cenários, 

                                                           
182 Ver, p.e., BRANDÃO PROENÇA (2019:216): na sua aceção clássica, é de força maior o “evento 

exterior, [totalmente] imprevisível e irresistível” – regularmente associado a fenómenos naturais – 

destacando-se “a ideia de inevitabilidade do efeito”; Ac. do STJ, de 12/07/2018, proc. n.º 

802/14.0TBTNV.E1.S1, §7.5. 
183 RAMALHO, Maria do Rosário Palma (2023:464). 
184 Ibidem: 465. 
185 Ver nota 8 (2021). 
186 Ver nota 184. 
187 Ver nota 5 (2023:155). 
188 Ver nota 6 (2021:483). 
189 Ver nota 38:983. 
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poder ser derrogado o direito à desconexão dos trabalhadores, mas fê-lo em moldes mais 

concretos que o nosso legislador. Nomeadamente, do ali previsto art. 4.º resulta que os 

EMs deveriam “assegurar que são estabelecidas disposições pormenorizadas, após 

consulta dos parceiros sociais ao nível adequado, para permitir que os trabalhadores 

exerçam o seu direito a desligar e para que os empregadores o apliquem de forma justa e 

transparente”. “Para o efeito, devem prever, pelo menos” – al. d) – “os critérios para 

qualquer derrogação, no caso dos empregadores, da sua obrigação de aplicar o direito do 

trabalhador a desligar”. Sendo que – al. e) – o trabalho prestado fora do tempo 

contratualizado deverá ser devidamente compensado, e ainda “qualquer derrogação só é 

concedida em circunstâncias excecionais, como casos de força maior ou outras situações 

de emergência, e sob reserva de o empregador fornecer a cada trabalhador afetado uma 

justificação por escrito da necessidade da derrogação”190. 

A adoção de um conceito indeterminado compreende-se, considerada a 

inviabilidade de taxar as exceções admitidas ao abrigo da norma, contudo, tal exigirá a 

ponderação casuística do que é ou não sensato, no âmbito laboral, ali incluir. De futuro, 

servirão como resposta, por um lado, (i) a leitura que, a proporcionar-se, a jurisprudência 

venha a fazer do preceito, quase que num registo eliminatório, de indicação dos motivos 

que não serão, neste contexto, de considerar força maior; e por outro, (ii) a inserção desta 

matéria na negociação coletiva, devendo os representantes dos trabalhadores – em virtude 

do setor de atividade e dos fins da empresa, pois cada uma terá necessidades próprias – 

pugnar pela delimitação das situações que justificam contactar o trabalhador além do 

término da jornada laboral191. A solução trazida pelo PE parece-nos a mais eficaz, pois 

não só exige que sejam estabelecidos critérios adequados à derrogação, no caso, do dever 

de abstenção de contacto, com o cunho dos parceiros sociais, como requer do empregador 

a justificação escrita de uma tal necessidade, o que amplia o grau protecional da lei e 

transmite maior segurança aos trabalhadores.  

 Como próximo grande passo em direção à efetividade do art. 199.º-A, desafiamos 

o legislador a ponderar a sua revisão, por forma a: (i) contemplar a dimensão horizontal 

do uso e abuso das TIC – fazendo recair sobre o empregador mais do que o atual dever 

                                                           
190 Resolução 2019/2181(INL). 
191 Assim propôs o PAN em 2017 – ver nota 30; e fez o Sindicato dos Trabalhadores da Actividade 

Seguradora em CC já aqui mencionado – ver nota 15 –, do qual consta que a interrupção dos períodos de 

descanso se admite “somente por exigência imperiosa, referente ao funcionamento da empresa, resultante 

de ocorrências externas imprevistas ou anomalias inesperadas no normal funcionamento daquela”. 
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de abstenção de contacto, a responsabilidade de garantir que o trabalhador não é 

contactado durante os seus períodos de descanso192; (ii) reforçar a excecionalidade dos 

casos em que tal contacto é admitido – uma vez que não nos parece ajustado assumir a 

conceção clássica de força maior e esta não é definida no âmbito laboral –, p.e., ao fazer 

acompanhar o conceito de “justificada”193, em linha com o PE, com obrigação de apor 

fundamento escrito à necessidade de perturbação do período de descanso, convidando o 

empregador a refletir, ex-ante, sobre a sua essencialidade e carácter inadiável; e, por 

último, (iii) chamar, expressamente, à colação a negociação coletiva e a regulamentação 

interna, numa lógica de complemento. 

3.2. Visão geral do regime sancionatório 

A respeito das consequências legais constantes do preceito, foram duas as 

expressamente consagradas pelo legislador: classificar como discriminatório, para efeitos 

do art. 25.º do CT, qualquer “tratamento menos favorável dado ao trabalhador, 

designadamente em matéria de condições de trabalho e de progressão na carreira, pelo 

facto de exercer o direito ao período de descanso”194; e, de resto, a remissão para o direito 

contraordenacional. Neste ponto surgiu, junto da doutrina195, a dúvida quanto à 

possibilidade, “sem perder de vista o non bid idem”, de o contacto regular fora de horas 

em desrespeito pelo dever ora imposto consubstanciar a “prática de assédio moral”196 o 

que, na verdade, estava previsto no projeto de lei apresentado pelo BE em 2017 e pela 

deputada não inscrita Cristina Rodrigues; e, olhando ao texto do art. 29.º, parece de 

admitir197, pois que se considera assédio o comportamento indesejado – baseado, ou não, 

em fator de discriminação, uma vez que é utilizado o termo “nomeadamente” –, que tenha 

o objetivo ou efeito – repare-se – de perturbar ou constranger o trabalhador, afetar a sua 

dignidade, criar um ambiente intimidativo, hostil. Se o contacto fora de horas para 

prestação de trabalho, em violação do art. 199.º-A, for de tal forma reiterado que a pressão 

psicológica provocada no trabalhador afete o seu bem-estar, aliado, imagine-se, à ameaça 

                                                           
192 Do Livro Verde Sobre o Futuro do Trabalho (2022:180) resulta que a efetivação do direito à desconexão 

deve articular-se com o “dever do empregador” de “assegurar que não é estabelecida conexão com o 

trabalhador” fora da jornada laboral. 
193 A proposta apresentada pelo CDS-PP, já indicada, permitia o contacto “em caso de força maior e de 

urgência, devidamente justificável” (destaque nosso). 
194 Note-se que esta prescrição “não se refere à violação do dever de abstenção de contacto, mas às 

consequências discriminatórias que eventualmente decorram para o trabalhador em resultado de ele não ter 

correspondido à interpelação do empregador” (ver nota 183:465).  
195 Ver, p.e.: LEAL AMADO (2022:483), acompanhado por TERESA MOREIRA (2023:155). 
196 Ver nota 38 (2021:52). 
197 Ver nota 6 (2019:215). 
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da não progressão ou até do despedimento, a sua integração no conceito de assédio moral 

para todos os efeitos legais parece-nos, mais do que sensata, necessária. E outras questões 

se têm levantado quanto à eficácia do regime sancionatório adotado, mormente pela sua 

insuficiência e “vaguidade”, no sentido de “a lei não conferir diretamente qualquer 

garantia ou tutela ao trabalhador”198. Da nossa parte, partilhamos esta preocupação por 

acreditarmos que o trabalhador não se sente ainda protegido e, assim, aceita as más 

práticas que permanecem à revelia da lei199, por vergonha, sentimento de culpa e receio 

de se expor, dessa forma, arriscando a sua posição200. 

CONCLUSÃO 

Considerando que: 

− “o trabalho não se pode sobrepor à necessária contemplação de um período de 

descanso que seja suficiente para permitir o exercício dos direitos fundamentais 

do trabalhador enquanto pessoa, designadamente a sua própria saúde e segurança, 

a reserva da sua vida privada e a conciliação com a sua vida social e familiar”201; 

− as barreiras que outrora dividiam tão claramente trabalho/repouso, 

profissão/pessoalidade são hoje turvas, porque o trabalho acompanha a pessoa e 

esta deixa de conseguir dissociar-se daquele; 

− da revolução 4.0 nasceu uma cultura económico-empresarial marcada pela 

competitividade, sobrecarga cognitiva, aumento do tempo de trabalho 

efetivamente prestado, interferências constantes da atividade profissional em 

espaços que seriam de autodeterminação, repouso e privacidade; 

− não há descanso sem desconexão e esta, não obstante corresponder ao exercício 

pleno do direito ao repouso, tem sido inviabilizada pela utilização abusiva das 

TIC, a qual carecia de regulamentação “na esfera do comportamento do 

empregador [como] (nova) obrigação patronal de não perturbar o trabalhador”202. 

Somos a concluir que o dever de abstenção de contacto surgiu como necessária 

reafirmação de direitos cuja eficácia fora furtada pela total e irreversível mudança de 

paradigma característica do mundo do trabalho pós digitalização. Assim, nos moldes em 

                                                           
198 Ver nota 3:150. 
199 Público (2024a). 
200 Público (2024b). 
201 Ver nota 2:131. 
202 Ver nota 7:822. 
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que foi consagrado, adotado o caminho e perspetiva adequados, o art. 199.º-A prometia 

vingar como abono real da fruição dos períodos de repouso perante a paisagem laboral 

do século XXI, não estivesse a letra da lei manchada pela ausência de clareza e 

assertividade, indefinição e amplitude concetual, e a realidade empresarial tão 

perigosamente enraizada. Em síntese, como irrepreensivelmente colocou LIBERAL 

FERNANDES, “pela vaguidade das garantias que confere ao trabalhador, a eficácia do 

dever de abstenção de contactar carece em termos sociojurídicos do tempero de uma 

negociação coletiva ativa, de uma mudança da cultura empresarial e de uma atuação 

ativa/intrusiva nas empresas por parte das autoridades administrativas com competência 

em matéria laboral, sob pena de estarmos perante uma norma que só com alguma 

generosidade poderá ser levada a sério no plano social”203. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
203 Ver nota 3:152. 
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